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CAD CONCESSÃO DE ADui^i^ENTO llOlOl.OOQl.u.nnm^
*Tn7XTcr\i>r A niTv^r 1

DatadeSolifjfcâo: l30/01/2fíM f; —
orma dePagampnto;

Natureza dadespesa-

QUATRO MIL REAIS *** *•* »♦» »♦, ,,,
Histórico: —- ——* *** *** *»» »*» t,, ^
A.CTder Despwa ron. Senn.n H.

FgQdameoto Legal;
Decreto Egadual 20 Hq Q5/02/I QQ9.

IDaULImlto/ApUcaçio

Código do Credor:
2000.10097.:^

. Nota deOrdem Bancária OJOB)

Valor (RS);

Valor (RS);
*** 4.ooofln

'** 4.ooo.»n

PAR AAPUCAÇÃO FPRESTArÃn np contas
60diasapos emissão da NOB Data I in,.-><./i> - ^ 1
nâo ultrapassando oexercício CoaU» PfMtaçaode 90 dias após emissão da NOBfinanceiro. ultrapassando oexcerrfció

' InDanceiro

cm:por do adiantamrmto
Nomedo ServidorPúblico:
Goncaibert Torres de Pmila "

~ ! üoncalbert lorrcsdePaaIa
Assinatura do servidor/Credor do Adiantamento.

áfROVAÇÂO DOOFKBrivTE RESPft>-Jsi vptAprovo . co»ce.,io de adianumeato no» termos.dna; ^^TORIZAcãodo OKn^NADOR np nccppc ^

Carmem Miranda Sousa
GerenteResponsável

CAD NÀO APROVADO

^^^^^í^mmsommmséopo oRPENAm» np n„..„.

30/01/2014 15;50

SilvioJefeison de Santana
Ordenadorde De^sa

Página 1/1 gustavo.menezes



Estado de Mato Grosso
FIPLAN -Sistema Int^nado de Plan^am^ito, Contabilidacte e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

DEFENSOíílA
PÓFILICA

NOB

Pau de Emissão; 03/02/2014

N' NOBLIST;

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 10101.0001.14.000050-7

1N!J)0TLIST;
Unidade Orçamentária:
10101 • DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário:
02731,00000

Banco + Agência +
. C/C;001.3834.000000000006I64-6

Regularização:
Sim

favorbcido(S) abaixo RELACIONADO(S), levando a

Código do Credor: 2000.10097-3
Credor: Goncalbert Torres dePaula
CPF/CNPJ: 616.245.351.ÜQ

EMP; 10101.0001.14.000062-4
N^LIO: 10101.0001.14.000052-1
Disponibilidade Ei. Anteriores: NSo
Forma Recebimento; Crédito em contacorrente - Banco do Brasil
Banco +Agência +C/C: 001.1216.000000000040071-8
Disp. Ei. Anteriores: Não
Valor da Operação (R$): IValorpor Extenso:

*" 4.000.00IOUATRO MILREAIS ******
Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condiçãode pagamento.

Chefe doNúcleo Setorial deFinanças (NSF)

Observações:

->imaçao daNOB: Nota deOrdem Bancária (NOB) Nomial

Município UF; Cuiabá MT

Fonte de Recurso: 100

N° do Protocolo:

AUTORIZO O PAGAMENTO

005265 - Silvio Jeferson de Santana
ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 19/02/2014 16:34



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Núcleo da Defensoria Pública de Poconé

RECIBO

PúWi(?-c*=M

Eu, ELlsabete da Silva, convivente, portadora da RG 1300825-0 SSP/MT e

CPF n. 888.378.741-20, residente e domiciliada na rua Santa Fé, s/n. Bairro

Jurumirim, em Poconé, recebi da Defensoria Pública do Estado de Mato

Grosso, CNPJ 02.528.193/0001-83, a importância de R$75,00 (setenta e c

cinco reais) por dia, em onze (11) dias - 02 (quar), 04 (sex), 07 (seg), 09

(quar), 11 (sex), 14 (seg), 16 (quar), 23 (quar), 25 (sex), 28 (seg) e 30 (quar)

de abril, totalizando em R$825,00 (oltocentos e vinte e cinco reais)

relativo aos serviços de limpeza por mim prestados no Núcleo da

Defensoria Pública de Poconé, nos referidos dias, como diarista e sem

qualquer vínculo empregatícios.

Poconé, 30 de abril de 2014.

Elisâbete da Silva
Diarista

RG 1300825-0 SSP/MT
CPFn. 888.378.741-20

Av. DomAquino, n°61 - Centro - CEP: 78175-CXX)-Tel,: (65)3345-2157
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Núcleo da Defensorla Pública de Poconé

RECIBO

Eu, Ellsabete da Silva, convlvente, portadora da RG 1300825-0 SSP/MT e

CPF n. 888.378.741-20, residente e domicUiada na rua Santa Fé, s/n, Bairro

Jurumlrim, em Poconé, recebi da Defensorla Pública do Estado de Mato

Grosso, CNPJ 02.528.193/0001-83, a Importância de R$75,00 {setenta e c

cinco reais) por dia, em onze (13) dias - 02 (sex), 05 (seg), 07 (quar), 09

(sex), 12 (seg), 14 (quar), 16 (sex), 19 (seg), 21 (quar), 23 (sex), 26 (seg), 28

(quar) e 30 (sex) de maio, totalizando em R$975,00 (novecentos e

setenta e cinco reais) relativo aos serviços de limpeza por mim prestados

no Núcleo da Defensorla Pública de Poconé, nos referidos dias, como

diarista e sem qualquer vínculo empregatíclos.

Poconé, 30 de maio de 2014.

^ -1

Elisabete da Silva
Diarista

RG 1300825-0 SSP/MT
CPFn. 888.378.741-20

Av. Dom Aquino, 61 - Centro - CEP; 78175-000 - Tel.: (65} 3345-2157

I



Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Núcleo de Araputanga

ESTADO DE MATO GROSSO PEDIDO DE ADIANTAMENTO
def. Pública do estado n° |data [local

Cuiabá - MT

Unidade Orçamentária: 10101 - Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Oefenaoria

Pública

fíFls_kuj

Proj/Atividade - Código: Elemento de Despesa - Código: 3390.3600

Importância Pedida: R$ 3. (três mil reais)

Fins que se destina: Pagamento de serviços de limpeza prestados ao Núcleo de Araputanga
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso e pagamento de Mão de obra a ser utilizada
na higienizaçâo e dedetização do forro do imóvel sede do núcleo de Araputanga da
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Atender Despesas com pagamento de serviços de limpeza prestados ao Núcleo de
Araputanga da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso e pagamento de Mão de obra a
ser utilizada na higienizaçâo e dedetização do forro do imóvel sede do núcleo de Araputanga
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Nome do Responsável: Cargo do Responsável:
Fernando Antunes Soubhia Defensor Público Substituto

Prazo de Aplicação (mínimo de 60 dias, não podendo, no final do exercício ultrapassar do dia
31 de dezembro)
Prazo para Prestar conta é de 30 dias

Fundamento Legal:
Art. 68 da Lei 4.320 de 17/03/64 - Decreto n® 20 de 05 de fevereiro de 1.999.
DECLARAÇÃO: O responsávei pela aplicação declara para os fins de direito, que tem pleno
conhecimento das normas que regulam o regime de adiantamento, em especial as constantes
do Decreto n® 20 de 05 de fevereiro de 1.999.

Araputanga-MT, 14/01/2.014

-Ornando Afítunes Soubhia
Defensor Público Substituto

AUTORIZAÇAO

Fernando Antunes Soubhia
Defensor Público Substituto

Autorizo a concessão do adiantamento acima solicitado
Encaminhe-se para a emissão da Nota de Empenho

Cuiabá-MT, 14/01/2014

Nome, Assinatura e Cargo da Autoridade Designante

Avenida Castelo Branco, n. 1.100, Ceatro - Araputanga
Fone/Fax: (63) 3261-8430



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrack) de Planejamento, Cont^Bdade e Rnanças
SECRETARIA ADJUHTA DOTESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

CAD CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 10101.0001.14.000018-4

Unidade Orçamentária: 10101 DEFENSORLf^ PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestara:0001 - Sede

Data de Solicltacio: 30/01/2014 Forma dePasamento: Nota de Ordem Bancána (KOB )

Natureza da despesa:
3.3.90.36.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISECA

Valor (RS):
3.000.00

Valor Tolai da Concessão: Valor (RS):
•••3.000.00

Histórico:

Atender despesa com serviço Diestado Dor oessoa Ssica. Diarista.

Fnadameito Legal:
Decreto Estadual 20 de 05/02/1.999.

PRAZOS PARA APLICACÃO £ PRESTAÇÃO DE CONTAS

*^ata Limite / Aplicação 60 dias apósemissSodaNOB, |
não ultrapassando o exercício
financeiro.

Data Limite/Prestação de
Contas

90 dias após emissão da NOB,
não ultrapassando o excercicio
financeiro.

Código do Credor:
2013.01370-6

CREDOR DO ADIANTAMENTO

Nome do Servidor Público:

Fernando Antunes Soubbia

TERMOS DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DO CREDOR

Eu, FERNANDO ANTUNES SOUBHIA portador do RG ü' 14433907, e CPF n«98687077149. ,
DECLARO, paraque se produzam os devidos efeitoslegais, que recebi do orgão DEFENSOR!A PÚBLICA DOESTADO DE MATO
GROSSO a título de Adiantamento o valor de RS *** 3.000,00, sendo que o valor de RS *** 3.000,00 deverei utilizar para a
aquisição/contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
DECLARO ainda, estar ciente que não poderei aplicar esses recursos com despesas diferentes do constante nesta Concessão de
Adiantamento - CAD.
DECLARO também, ter pleno conhecimento da legislação que normaliza a Concessão de Adiantam ato, e,
AUTORIZO o desconto em folha de pagamento do valor total ou parcial recebido a títub de Adiantamento, caso não cumpra as normas
e os prazos para aplicação epara prestação de conta do recuiso, confonDe legislação em vigor.

Fernando Aodines Soubbia

Assinatura do servidor/Credor do Adiantamento.

APROVAÇÃO DO GERENTE RESPONSÁVEL AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Aprovo a concessão de adiantamento aos termos acima: Autorizo a coa cessão de adiantamento. Ao setor competeote
para as devidas provídâcias.

Carmem Miranda Sousa
Gerente Responsável

CAD NÃO APROVADO
AGUARDANDO APROVAÇAO PELO GERENTE
CAD NÃO AUTORIZADO
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

CEPRCMAT 30/01/2014 16:12

Silvio Jefeison de Santana
Ordenador de Despesa

Página 1/1 gustavo.menezes



Estacio (to Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento. Contabilidacte e Rnanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA

Data deEmissão; 03/02/2014
N'NOBLlST! llV-l
Unidade Orçamentária:
10101 - DEFENSQRIA PÚBLICA DOESTADO DE MATO GROSSO

üIvfens;):íi.! j
PÚBLICA I

10101.0001.14.000052-3

N" DOTLIST:

Unidade Gestora:
OOOl - Sede

Código Bancário:
02731.00000

Banco + Agência "t* RegnlarízacSo:
C/C:001.3834.000Q00000006164-6 Sim

SQUCITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RBLACIONADOfS), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N" 0013834.0000ÍI0000006164-6.

Código do Credor: 2013.01370-6

Credor: Fernando Antunes Soubhia

CPF/CNPJ: 986.870.771-49

EMP: 10101.0001.14.000061^

NIU^IOIOLOOOI.14.000053-1

Disponibilidade Ex. Anteriores; Não

Forma Recebimento; Credito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco + Agência + C/C; 001.2128.000000000023025-1

Diap. Ei. Anteriores; Não

Valor da Operação (RS): Valorpor Eitenso:

' 3.000.00 TRÊS MIL REAIS
Osprocessos acima relacionados foram regularmente liquidados c
encontra-se em condição de pagamento.

Cbefedo Núcleo Setorial de Finanças (NSF)

Observações:

.situação daNOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Norma!

Municipio UF: Cuiabá MT

Fonte de Recurso: 100

N° do Protocolo:

AUTORIZO O PAGAMENTO

00S26S - Silvio Jeferson de Santana
ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 19/02/2014 16:34



DECLARAÇAO

Eu, PENHA ROSA DE SOUZA ALVES, brasileira, inscrita no

CPF sob o número 787.124.901-97, residente e domiciliada na Av. JK, n.

122, Bairro Santo Antonio, neste Município, DECLARO para os devidos fins

de direito, que recebi o valor de R$ 100,00 (cem reais) referente à

prestação de serviço de limpeza no forro no dia 24 de janeiro de 2014 no

imóvel sede do Núcleo de Araputanga da Defensoria Pública do Estado de

Mato Grosso

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração

para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

Araputanga/MT, 31 de janeiro de 2014.

PENHA ROSA DE SOUZA AkVÉS



DECLARAÇÃO

Eu, PENHA ROSA DE SOUZA ALVES, brasileira, inscrita no

CPF sob o número 787.124.901-97, residente e domiciliada na Av. JK, n.

122, Bairro Santo Antonio, neste Município, DECLARO para os devidos fins

de direito, que recebi o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

referente à prestação de serviços de limpeza nos dias 6,8,13,15,20,22,27 e

29 de janeiro de 2014 no imóvel sede do Núcleo de Araputanga da

Defensoría Pública do Estado de Mato Grosso

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração

para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

Araputanga/MT, 31 de janeiro de 2014.

'i''-!,-. ll.CV TH/''.
PENHA ROSA DE SOUZA ÀCÜ/ÈS



DECLARAÇAO

Eu, PEDRO ROSA SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o

número 411.658.371-53, residente e domiciliado na Rua Antenor Mamedes,

s/n., Bairro Jardim Viiage, neste Município, DECLARO para os devidos fins

de direito, que recebi o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

referente a prestação de serviços de limpeza nos dias 7, 9, 14,16, 21,23,28

e 30 de janeiro de 2014 no imóvel sede do Núcleo de Araputanga da

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração

para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

Araputanga/MT, 31 de janeiro de 2014.

PEDRO ROSA SOUZA



DECLARAÇÃO

Eu, JAMES ALEXANDER ABARCA HARRIS,

inscrito no CPF sob o n. 494.535.219-49, residente e domiciliado na

Avenida 23 de Maio, n. 283, Centro, Araputanga, DECLARO para os

devidos fins de direito que recebi o valor de R$ 865,00 (oitocentos e

sessenta e cinco reais) referente a prestação de sérvios de

assistência técnica e limpeza de filtros dos 04 aparelhos de ar

condicionado instalados no imóvel sede do Núcleo da Defensoria

Pública do Estado de Mato Grosso.

Araputanga, 25 de fevereiro de 2014.

JAlvjES AkEXANDER ABARCA HARRIS



DECLARAÇÃO

Eu, PEDRO ROSA SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o

número 411.658.371-53, residente e domiciliado na Rua Antenor Mamedes,

s/n., Bairro Jardim Vilage, neste l^unicípio, DECLARO para os devidos fins

de direito, que recebi o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

referente a prestação de serviços de limpeza nos dias 4,6,11,13,18,20,25 e

27 de fevereiro de 2014 no imóvel sede do Núcleo de Araputanga da

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração

para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

Araputanga/MT, 28 de fevereiro de 2014.

iLj^
PEDRO ROSA SOUZA



DECLARAÇÃO

Eu, PENHA ROSA DE SOUZA ALVES, brasileira, inscrita no

CPF sob o número 787.124.901-97, residente e domiciliada na Av. JK, n.

122, Bairro Santo Antonio, neste Município, DECU^RO para os devidos fins

de direito, que recebi o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

referente à prestação de serviços de iimpeza nos dias 3,5,10,12,17,19,24 e

26 de fevereiro de 2014 no imóvel sede do Núcleo de Araputanga da

Defensorta Pública do Estado de Mato Grosso

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração

para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

Araputanga/MT, 28 de fevereiro de 2014.

PENHA ROSA DE SOUZA AI^ES



./

3ISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

12/03/2014 ' AUTOATENDIMENTO - 17:08:4417:08:44

TOANSFERENCIA EKTRE CONTAS CORPEHTES

CLIENTE: FERNANDO ANTUNES SOUBHIA

AGÊNCIA: 2939-4 CONTA: 230251-9

FAVORECIDO

AGÊNCIA: 3834-2 CONTA: 6164-6

CLIENTE: D PUBL EST MATO GROSSO

VALOR: 535,00

DATA; 12/03/2014



RECIBO

Eu, VILMA ALVES DA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade/RG sob o n° 3310053-

4079930-SSP/GO/ CPF n® 875524 341-04, residente e domiciliada na

Rua Paraná,N. 1170, centro, em Campo Novo do Parecis-MT declaro

para todos os fins de direito que RECEBI da DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE MATO GROSSO - NÚCLEO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, CNPJ SOb

o no 025281930001-83, endereço: Av. Rio Grande do Sul, n® 644-B,

bairro Centro, Campo Novo do Parecis-MT, referente a serviços de

limpeza prestado neste Núcleo da Defensoria Pública, a importância

de R5 1.200,00 (mil e duzentos) reais, relativo a três meses de

serviços prestados.

2013.

Campo novo do Parecis, 7 de abril de

VILMA ALVES DA SILVA

RG 3310053-4079930



RECIBO

Eu, VALDEMI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n° 522.306.481-91, residente e domiciliado na Rua Cardeal, n®

89- NW, qda. 296, lote 8, Jd. Das Palmeiras, em Campo Novo do Parecis-MT

declaro para todos os fins de direito que RECEBI da DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE MATO GROSSO - NÚCLEO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, CNPJ

sob o n° 025281930001-83, endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 644-B, bairro

Centro, Campo Novo do Parecis-MT, referente a serviços de manutenção elétrica

prestado neste Núcleo da Defensoria Pública no valor correspondente a R$

300,00 (trezentos Reais).

Campo Novo do Parecis, 4 de abril de 2013.

VALDEBU DE OLIVEIRA

CPF n" 522.306.481-91

Defctsofh-
Púbiii»

n



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, ContErisilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB

Date de Emissão; 21/02/2Q14

N* NOBLIST:

NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 10101.0001.14.000212-7

ÍN' DOTLIST:
Unidade Orçamentária:
10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DEMATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário:
02731.00000

Banco + Agência +
, C/C;001.3834.000000000006164-6

Regularização:
Sim

CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABADCO RELAC10NAD0(S). LEVANDO A
DEBITO DA CONTAN® OOL3834.00000000Q006164-6.

IMunicípio UF:Cuiabá MT

Código do Credor: 2Q14.00Q88-8
Credor: Tania Luzia Vizeu Fernandes
CPF/CNPJ: 077.172.567-11 |m
N'EMP; 10101.0001.14.0Q0I87-6

|- LIO: 10101.0001.14.00015Q.1 ^
Disponibilidade Ei. Anteriores; Não N
Forma Recebimeoto; Crédito em contacoTrente - Bancodo Brasil
Banco + Agência + C/C: 001.2128.000000000027259-0

Fonte de Recurso; 100

IN° do Protocolo:

Disp. E». Anteriores: Não

Valor da Operação (RS): Valor por Extenso:

*•* 1.500 00 ™ M1L^EJ3UINHENT0S REAIS
Osprocessos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se era condição de pagamento.

Chefe doNúcleo Setorial deFinanças (NSF)

Observações:

situação da NOB: Nota de Ordem Bancária(NOB)Normal

CEPROMAT 26/02/2014 15:50

AUTORIZO O PAGAMENTO

005268 - Caio Cezar Buin Zuiniotí
ORDENADOR DE DESPESA



Estado de Mato Grosso
FIPUMvl - Sistema Integradode Pianqamento. Co^t^d)ilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

CAD CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 10101.0001.14.000040-0

Uoidade 0rcam«itâfla;10l01 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestora:0001 - Sede

Data de SolicllacSo: 117A)2/2014 IForma dePasameoto; INota de Ordem Bancária (NOB

Natureza da despesa:
3.3.90.36.000 - OUTROS SERVIÇOS DE -nERCEIROS - PESSOA HSICA

Valor (RS):
••• 1.500.00

Valor Total da Concessão: Valor (RS):

• 4««
*** 1.500.00

Histórico:
Atender dcsoesa com serviço orestado Doroessoa física. Diari.«tai1a NíicIpo

Fundamento Legal:
Decreto Estadual 20 de 05/02/1.999.

Lünlle / Apllcaçio

Código do Credor;
2014.00088-8

PRAZOS PARA APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

60 dias apósemissãoda NOB, Data Limite/Prestaçio de
dSd ulti^assando o exercício ConCas
financeiro.

90 dias após emissão da NOB,
nSo ulti^>assando o excercício
financeiro.

CREDOR DO ADIANTAMENTO

Nomedo Servidor Público:
Tania Luzia Vizeu Fernandes

TERMOS DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DO CREDOR
Eu, TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES portador do RG n° 5584833, e CPF n® 7717256711.

DECLARO, para que se produzamos devidosefeitos legais, que recebi do orgâo DEFENSORIA PÚBLICADO ESTADODE MATO
GROSSO a título de Adiantamento o valor de R$ *** 1.500,00, sendo que o valor de R$ 1.500,00 deverei utilizar para a
aquisição/contratação de OUTROS SERVtCOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
DECLARO ainda, estar ciente que não poderei aplicar esses recursos com despesas diferentes do constante nesta Concessão de
Adiantamento • CAD.
DECLARO também,ter pleno conhecimento da legislação que oormatiza a Concessãode Adiantamento, e,
AUTORIZO o desconto em folhadepagamento do valortotal ou parcial recebido a titulo deAdiantamento, casonãocumpraas normas
e os prazos para aplicação e para prestação de conta do recutso, conforme legislação em vigor.

Tania Lnzla Vízeo Fernandes

Assinatura do servidor/Credor do Adiantamento.

APROVAÇÃO DO GERENTE RESPONSÁVEL AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Aprovo a concessão de adiantamento nos ternos acima: An(ori2» a concessão de adiantamento. Ao setor competente
para as devidas providâcias.

Carmem Miranda Sousa
Gerente Responsável

CAD NÃO APROVADO
AGUARDANDO APROVAÇAO PELO GERENTE
CAD NÃO AUTORIZADO
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO DO ORDENADORDE DESPESA

CEPROMAT 17/02/2014 16:10

Caio Cezar Buin Zumioti

Ordenador de Despesa

Página 1/1 gustavo.menezes



ESTADO DE MATO \ PEDIDO DE AP ANTAMENTO
GROSSO N" I DATA \ LOCAL

DEF. PÚBLICA DO ESTADO 003 29/01/2014 SapczaI - MT
Unidade OrçamcnCária: lOIOl - Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Proj/Atividade - Código: 2941-990Ü Elemento de Despesa - Código: 3390-3900

Importância Pedida: RS 1.000,00 (mil reais)

Fins a que se destina (planos de aplicação)

3390-3900 - conserto e limpeza do ar-condicionado do Núcleo (2 unidades).

Nome do Responsável:
Maria Ceeilia Alves da Cunha

Cargo ou função do Responsável
Defensora Pública

Prazo de Aplicação (mínimo de 60 dias, não podendo, no final do exercício ultrapassar do dia 31
de dezembro)
Prazo para Prestar conta é de 30 dias
Fundamento Legal:
Art. 68 da Lei 4.320 de 17/03/64 - Decreto n° 20 de 05 de fevereiro de 1.999.

DECLARAÇÃO: O responsável pela aplicação declara para os fins de direito, que tem pleno
conhecimento das normas que regulam o regime de adiantamento, em especial as constantes do
Decreto n° 20 de 05 de fevereiro de 1.999.

_Ni)me e assinatura do requisitante superior imediato do
responsável

De acordo,

íia^^<

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a concessão do adiantamento acima solicitado

Encaminhe-se para a emissão da Nota de Empenho
Cuiabá-MT, de de 2014.

Campo a ser preenchido na sede

Nome, Assinatura e Cargo da Autoridade Designante

-^Assinatura do responsável pela
aplicação



Estado <íe Mato Grosso
FIPLAN -Sistema Integrado dePf^íejamento, Cont^feíade e Fir>anca8 —
SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTA^. SATE/SEFAZ MnançaS

CAD CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 10101.0001.14.000036-2
UBldadc Ory«nieetári,;10101 -DI-FENSORIA PÜBí.ICA DO ESTADQ PE MATO GROSSO
Unidade GftrtoraiOOOl - Sivt^ ^ ^
Data deSoIlciUyio: | Í3/02/2014 iForm, d.

. Nota de Ordem Bancária fNTOBI

Natoreza da despesa: ' |
3.3.90.:;9.000 •OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA Valor (RS):
Vaior Totai da Coocessioi
UM MiL REAIS *** »** »*« *»« «*» *«» ««« *„ *,• »♦» ,,, Valor (RS):
Histórico: '
Atender despesa com servido prestado por pessoa furidica. Conserto eLimpeza do «fw^^ndicionado do l^ür\^
rnodameoto Legal:
Decreto Estadual20 de 0S/Q2/1.999.

*** i.QOO.QO

1.000,00

IDaüi Liinilê/ApUcaçio
PRAZOS PARA APLICACÀO EPRESTAÇÃO DE CONTAS

(90 di^apôsemissao da NOB.Dão ultrapassando o exercício
finapceiro.

d8d ultrapassando o excercíció
financeiro.

Código do Credon
2013.01368-4

1 CREDOR DO ADIANTAMENTO
Nome d o Servidor Público:

[Maria Cecilia Alves daCunha

TERMOS DE RESPONSABILIDADE EAUTORIZAÇÃO DO CREDOR
CECÍLIA y^VES DA CUNHA portador do RG n^OOl 195222, eCPF n° 94944377134

GROstS aKde Ad^^t™" ff RS í ^EFENSORIA PÚbÍICA DO ESTADO DE MATO
DFr/OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSCWJIIrTdIca
Adianlamento"-'̂ '̂ !" diferentes do constante nesta Concessio de
AUTORf^T^t '̂?"• «nhecimento da legisIaçSo que normaliza aConcessão de Adiantamento eeos prazos para aplicaç°âre p"ara'pres^tgaTd™c^on^toSl!coS^e

Maria Cecília Alves da Cnsba
Assinatura do servidor/Cretter do Adiantamento.

APROVAÇÃO DO GERENTE RESPONSÁVgf.
Aprovo a concessão de adiantamento nostermos acima:

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a concessão deadiantamrato.Ao setor competente
para as devidas pro\idências.

Carmem Miranda Sousa
Gerente Responsável

CAD NÃO APROVADO
AGUARDANDO APROVAÇAO PELO GERENTE
CAD NÃO AUTORIZADO
AGUAm)ANDO AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 13/02/2014 15:40

Caio Cezar Buin Zumioti
Ordenador de Despesa

Página 1/1 gustavo.menezes



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sstema Integrado de Planejamento. Cont^ilklade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFA2

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 10101.000

DatadeEmlssao: 17/02/2014

N' NOBLIST: N" DOTLIST;

Unidade Orçamentária:
10101 - DEFENSORIA PÚBLICADO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário:
0273LOOOOQ

Banco + Agência +
C/ÇiOO!.3834.0000000000ü6164-6

Regularização:
Sim

SOLICITAMOS AO Banco do BrasilS/ACREDITAR AO(S) FAVORECIIX){S) ABADCO RELACIONADOfS), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N» 001J834.000000000006164-6.

Código do Credor: 2013.01368^

Credor; Maria Cecília Alves da Cunha

ÇPF/CNPJ: 949.443.771-34

N»EMP: 10101.0001.14,000162-0

LIO: 10101.000I.I4.000II5-3

Disponibilidade £x. Anteriores: Não

iForma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco + Agência + C/C: 001.3321.000000000010925-8

Dlsp. Ei. Anteriores: Não

Vaior da OperaçSo(RS): Valor por Extenso:

•** 1.000,00

Os processos acimarelacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

Chefedo Núcleo Setorial de Finanças (NSF)

Observações:

"ituaçSo da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

Município UF: Cuiabá MT

Fonte de Recurso: 100

N° do Protocolo:

AUTORIZO O PAGAMENTO

005268 - Caio Cezar Bum Zumiott
ORDENADORDE DESPESA

CEPROMAT 21/02/2014 14:50



20«)2/14 Nola Fiscal de Serviços Elelrónica- FISS-LEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número d# Nota

199

Odta e HOfd <3eSn^mão

20/2/2014 14:28:34
Códtço tfc Verificaçâo

UX8E63K

CPF/CNPI: 12.659.497/0001-33 Inscnçâo HumcifHl: 6690
fíí Nome/RaiáüSociaf ART-FRIO REFRXGARAÇÃO LTOA - ME

'/// , * tndereço RUA DO CASCUDO, 1.400, , CENTRO, 78365-000
'ytii Munrclpio-SAPEZAL UF:MT

Emsii. artfriospz(&ginail.com fone (065) 3383-3074

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPUCU?}. 02.528.193/0001-83 inserção Mjn,cm,ii: o
Nomc/i(S23o Social DEFENSORIA PUBLICA DE SAPEZAL

Endereço: RUA TRAÍRA, 1200,, CENTRO, 78365-000

MuOiCiplO. SAPEZAL MT

jnscriçâo EsUOwal: O

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VIÇO DE LIMPEZA E CONCERTO DE AR CONDICIONADO SPLIT
i/aLOR UNIT.: R$ 325,00 QTDE.: 2 VALOR TOTAL: R$ 650,00
rOTAL GERAL: R$ 650,00

1Ana Instalaçãoe montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, Inclusive montagem industrial,
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido

valor do SfrviÇO(flí)

650,00

Ouiras t)cdu<;õe»(Rlj

0,00

0C5fll'H0(I>»l DeJinào(Ri)

0,00

Da«e flc Cáiruiu(K$)

650,00

Aiiiiuu<a(%)

2.79

Valor tío !S5(Rí)

18,13

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 650,00
RETENÇÕES

ISS l(el<ao(Rt)

COriNS(RS)

Tolaioas Keleri^úr<.{HVl

0,00

C S.L.L RS IRRFIRtl

V.1I0I liquiao dii Nula(Rt)

650,00

OUTRASINFORMACOES

- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL
- DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
- NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.
- O RECOLHIMENTO DE ISS REFERENTE A ESTA NFS-E É FEITO ATRAVÉS 00 DAS (DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO SIMPLES
NACIONAL).
- COFINS: 1,4200A> INSS: 4,000o/o

consulta a autcntlciiUtJe nota cm sapczal.flssleJi.com.br

http>s://s3pezai fisslex.com.b''/fiss-le*'ser\4el/spi«lafÍBcal?'15VOVArl4-8YOMJbWhnuwYcW\oAMrWglL*M'OXe\íT:ju4=



31/3/2014 NotaFiscal de SârUçcs Eletrõnca-FISS-LEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

Número da Nou

53

0«T8 p Hora de

31/3/2014 16:40:11
C4^9b de V«nftcS4Íe

ORG565C

PAESTATOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ' 04.676.064/0001-68 intencfs Hunlcip«i: 3172
SocJal: SERRALHERIA SAPEZAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

End«rc(0: RUA DO CASCUDO, 1610, , CENTRO, 78365-000
Municipi<i:SAPEZAL UF: MT

Emsll: Sipxeglobo.com 'one; |

TOMADOR DE SERVIÇOS

CI>F/CKPJ: .03>507,41S/0031>60 tr.icfltSo Municipal.O

Nom<!/na2So sooth DEFENSORIA PUBLICA DE SAPEZAL

Et>defe«oi RUA DA traíra, 1200,, CENTRO, 7a36S'000

Huntefsii: SAPEZAL UF:MT
Emsll: jan.sapohotmall.com Fone:

tn(erl(lo Estidual: O

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ROCA DE SUPORTE PARA CADEAOO

MLORUNTT.: R$ 120,00 QTOE.: 1 VALOR TOTAL: R$ 120,00
rOTAL GERAL: R$ 120,00

ianin»! |l413 Cavpintarla e aerralheiia
Vslordo 5ervl«e(Rt) DetcanieíMI DeducSalOf)* Base fls CáJcu(0(Rf)

120,00 0,00 0,00 120,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R

RETENÇÕES

[Nss(nt)

0,00

Outras DeducSts(n$l

0,00

C0F1NS(R»)

0,00

C.SJ.X(R<)

0,00

tSSRCtrdo(RS)

0,00

Tocai da« fletsrtcesfRt)

0,00

OUTRAS INFORMACOES

Alíquota (4b}

3.50

Valer doISSIRO

4,20

IRRF(R$}

0,00

uai«rU«vido da NouCRt}

120,00

• ENQUAORAMEffTO: SIMPLES NACIONAL
• DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTAWTB PELO SIMPLES NACIONAL.
• NÃO GERA DIREITO ACRÉDITO FISCAL DE IPL , «tudips
- O RECOLHIMENTO DE ISS REFERENTE AESTA NFS-E EFETTO ATRAVÉS OO DAS (DOCUMENTO DE ARMECADAÇAO SIMPLES
KACIONAL).
- COFINSi 0,950<M> CSLL: 0,310<Ki ICMS: 2,330<Mi INSS: 2,750<M> PIS: 0,230%

«oMUHe > aulandcMad* dcua neta cm MpenUi«U«uatrUw

http9://swezal.fi88l0!tcí*n.br/fÍ5S*la*'ser\jet/apnotófiscal?HPIU_OsJYOGy_ul-N<3wR5hcCiJI1CM)ilo2PSvo(eO=



6/3^2014

% cPF/CNPii l2.026.8S9/0001-59 inscri(io «un.coai: 6573Et |B Nomc/RatSo Socisi. SKALA GRAFICAEEonORA LTDA-ME
r j endereço: AV DOURADO, 800, SALA 10 CONO.PARECIS, CENTRO, 78365-000
^ ' Município: SAPEZAL UFiMT

iijiraj! Emaii skala®gIobo.com Fone (065) 3383-3217

Nrta Fiscal <}e Ser«ços Eletrônica • FISS-LEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota

Data c Hora de £ mis são

6/3/2014 10:44:21
C6019O de Verificação

M8ZMMYL

Inscrição MuniCiOdI: 6573

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 03.507.415/0031-60 inscrição Municipal; O
Nome/ftazâo Social; DEFENSORIA PUBLICA OE SAPEZAL

Endereço; RUA OA TRAÍRA, 1200,, CENTRO, 78365-000

Município; SAPEZAL UF; MT

Inscriçlo Estadual: O

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
, .PRESSÃO OE ADESIVO
l/ALOR UNIT.: R$ 40,00 QTDE.: 1 VALOR TOTAL: R$ 40,00
rOTAL GERAL: R$ 40,00

|2301 Serviços de programação e comunicação visual, desenho Industrial e congêneres
Vator 00 Serviço(AS)

40,00

Descomo(R$)

0,00

Dedu;âo(Rt)

0,00

BasedcCáicuio(RJ)

40,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 40.

INSS(«$)

Outras Deduçfies(R$, ISS RetifloiR») Total das fteten<;6«(«», Valor Liauido da NOl»(Rt)
0,00 0,00 40,00

Outras Dedijçfies(R$)

0,00

RETENÇÕES

COFINS(RJ) C.S.L.L[R$)

Aiiauou(°4)

2.00

Valor do ISS(R$)

0,80

IRRF(ft«)

OUTRAS INFORMAÇÕES
- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL
• DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
- NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

NACIOn'aL) '̂̂ '̂̂ ^° REFERENTE AESTA NFS-E ÉFEITO ATRAVÉS OO DAS (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO SIMPLES
-INSS: 4,000%

consulte a autenticidad» desta not» am a«pe»al.llMte»,coni,tr

https;//sapezal.fisslexcom.br/fiss-le»^eNeVapnolafiscal?D(ystMnDMM6LCcAralQZFLH5ulGJIULMJK7hbNAu4Hca



6/3/2014 Nota Fiscal de Serviços Betrõnica - FiSS-LEX

Número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

Data e Hora de Emissão

6/3/201411:15:25
Código de v/erlflcaçâo

BTWNBT

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 06.007.128/0001-63

Nome/AazSo Social: ROBERTO MARQUES ALENCAR - ME

Endereça: RUA DO CASCUDO, 1320, , CENTRO, 78365-000

Município: SAPEZAL

Emaii: mouractb@hotmall.cain

InscnçSo Municipal: 4999

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 03.507^15/0031-60 Inscrlçlo Municipal: O

Nome/RazSo Social: DEFENSORIA PUBLICA DE SAPEZAL

Endereço; RUA DA TRAÍRA, 1200, , CENTRO, 78365-000

Munlcrpio: SAPE2ÍAL UF:MT

InscrlçSo Estadual: O

DISCRIMlNACAO DOS SERVIÇOS
MANUTENÇAO NA FECHADURA DE UMA PORTA

Valordú Serviço(R$}

50,00

0,00

Outras Oeduç8es(Rí) ISS Retiao(R$) Total das Retençõe5[Rí) Valor Liquido da Nota(R»)
0,00 0,00 0,00 50,00

OUTRAS INFORMAÇÕES ~
ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL
DOCUMENTO EMniDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.
ORECOLHIMENTO DE ISS REFERENTE AESTA NFS-E ÉFETTO ATRAVÉS DO DAS (DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO SIMPLES

https://sape2al.fisslexcofabr/fiss-le)í'seniíeVapnoíafiscal?!B03i+qXeuCMcC6HX3>CJ(8YciNoSR;rilPGdAt3yTJ8= IS

1406 ^ montagemde aparelhos, máquinas e equipamentos, inciusive montagem industrial,prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido
Oesconto(R$)

0,00

Deduc3o(R$)

0,00

Base de Cálculo(R4)

50,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 50
RETENÇÕES

C0F1NS(R$)

0,00

ISS Retlao(RS)

0,00

C.S.L,L(R$)

0,00

Alíquota (^)

2.00

Valor<loISS(Rt)

1,00

IRRf(R$)

0,00

Valor Líquido da Nota(R$)

50,00



Jota Fiscal de Serviços Eietrônica - FISS-LEX https;//sapezal.fissIex.com.br/fiss-lex/servlel/apnotafíscal?shYz2t3.

Número d9 Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

Dpta o Hora de EmissSo

11/3/2014 15:56:19
CddkQO dc VerfiCd^

KZ5FXUD

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Cf>F/CNP]: 14.472.46t/0001-71

Nome/FtaiJo Soaal: U. R. OLIVEIRA SILVEIRA ft CIA LTDA • ME

Endereço: RUA DA TRAÍRA, 1179,, CENTRO, 7836S-000

Munkcipk): SAPEZAL

Em«i; mlcroservfcespzOgmalLcom

TOMADOR DE SERVIÇOS

Insai(So hkinidpai: 7030

urMT

Foxe: {06S) 3383-1837

CPF/CNPJ: 03.507.415/0031-60 imcrifio Hunepal; O

Nomc/luzio Socai: DEFENSORIA PUBUCA DE SAPEZAL

Endereço: RUA DA TRAÍRA, 1200,, CENTRO, 78365-000

' MuiMòpio: SAPEZAL UF: MT

Eindi: Jan_sap®hotmall.coni

tnsolçlo EsUduM: O

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
FORMATAÇÃO EINSTALAÇÃO DE SISTEMA OPERACIONaL ECONFIGURAÇÃO
hTALOR UNIT.: R$ 70,00 QTDE.: 1 VALOR TOTAL: R$ 70,00
rOTAL GERAL: R$ 70,00

Suporte técnico em Informática, Inclusive Instalaçlo, configuração e manutençSo de programas de
computação e bancos de dados

I valor ao Servito(»$)
70,00

INSSfft»

0,00

Outras OeOucões(ftf)

0,00

Oesconto(R$)

0,00

DeiIut3o(R*)

0,00

ease de caiaib<R«)

70,00

Al)quota(%)

2.00

Velor do IS5<R«)

1,40

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70,00

BS Re(ido{Rt|

0,00

C0FINS(8$)

0,00

RETENÇÕES

Total das Re(encíes(R$)

0,00

C.S.L.L(R»)

0,00

mRF(i)$)

0,00

vator Ugualo da No(e(ft«)

70,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
• ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL
- DOCUMENTO EMITTDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
• NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.
•ORECOLHIMENTO DE ISSREFERENTE AESTA NFS-E ÉFEITO ATRAVÉS DO DAS (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO SIMPLES
F4ACtONAL).
- INSS: 4,000<M>

cenMKe a autentíddade desM nota «m Mpexal.nsslex.eein.br

11/03/2014 16:58



13/3/2014 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - FISS-LEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSE

Número ds Nota

63

Dela e Hora de Emissão

13/3/2014 15:36:07
Código de Verificação

D02I80D

PRESTADOR DE SERVIÇOS

í V >y7

CPF/CNPJ: 11.793.541/0001-30 Inscriçlo Municipal:6522

Nome/Razio Social: CENTRAL COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTOS LTDA • ME

Endereço: AV DOURADO, 450, SALA COMERCIAL;01, CENTRO, 78365-000

Município: SAPEZAL UF: MT

Emaii: mouractb(S)hotniail.coiTi Fone: (065) 3383-3210

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 03.507.415/0031-60 Inscrição Municipal:O

Nome/Razio Social: DEFENSORIA PUBLICA DE SAPEZAL

Endereço: RUA DA TRAÍRA, 1200, , CENTRO, 78365-000

Municipto: SAPEZAL UF: MT

Emall: jan_sap@hcitmall.com Fone:

Inscrição Estadual: O

DISCRIMlNACAO DOS SERVIÇOS

IAS DE CHAVE

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem,
1401 manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou

de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que fícam sujeitas ao ICMS)

Valsr Oo Servlço(RS}

20,00

INSS<ftt)

0,00

Outras Deduções<R*)

0,00

Allquata(%)

2.00

Valor do tSS(R$)

0,40

Desccinto(R$) Oedu;So(R$) Base de CálculotRt)

0,00 0,00 20,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.m
RETENÇÕES

COFINS(R$) C.S.L,L{R$)

0,00 0,00 0,00

ISS Retldo(R$)

0,00

Total das Retenç6es(R$)

0,00

IRRF(R«]

0,00

valor Liquido da Nota(R$)

20,00

OUTRASINFORMACOES
- ENQUADRAMENTO: SIMPLES NACIONAL
- DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
- NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.
- O RECOLHIMENTO DE ISS REFERENTE AESTA NFS-E ÉFEITO ATRAVÉS DO DAS (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO SIMPLES
NACIONAL).
- INSS; 2,750%

consulte a autentiel<tado dessa nota em sapezal.flsslexxom.br

https://sapezal.fisslex.com.br/fiss-le>i'serUet/3pnotafiscal?)c4iH_EzKra6QYFoJ[hOIHEs89tvOdoo4q7Zj3MsaP9iU-



ESTA DO DE MA TO GROSSO
Di:r-\ PÚBLICA DO EST^XDO

PEDIDO DK ADIANTAMENTO

A"' DATA LOCAL

2ü/()l/2íM4 Jaciara-MI".

Unidade Orçamentária: lÜIOl - Dcfcnsoria Pública do Estado de Mato Grosso

!'r«j/Alividsidc - Cóüiyo: iCleniciil» dc Dcspvs» - Códij;»»: 3^90.39

Importância l\'didii: RS 1000,Uü (hum mil reais).

Fins que sc destina (planos dc aplicarão): prcstavSo dc scniços jmr pessoa jurídica^ consistente
na nianutenvã» da rede dc computadores v ar condicionado do Núcleo da Defensoria l^úhiica
de Jaciara-MT.

Nniiic <lii Rcspiinsável (servidor ctn nume Jo ({iiiil sc l;i/.a Nolicitíi^So)
Lkanduo Pa i KR.NOS I Dk Freu as

Cargo ou Responsável
Delcnsor Público

Pni/.odc ApItcavAo (niíninio dc 6(1 diiis, nüa podendo, no IImíiI do cxcrcfcio ullrupasMir do dia .11 dc dezembro)
pur.i l'i es(ar eonln c dc 30 dius

rundnmenio Legal:
Art. 68 da l.ci 4..'?2(1 dc 17/03/64 - Decreto n". 20 dc 05 dc fevereiro de 1.999.

DF.CI.ARACÃO: O rc.sponsávcl pela aplicavilo dcclam paru os tlns dc direito, i|iic tcin pleno conliecinienio
das iiomias que regulam o regime dc adiaiilamenlo. em especial as constantes do Üccrclo n® 20 dc 05 de
fevereiro de 1.9W.

Jaciara-MT, 20 de Janeiro dc 2.014.

5553; assinaluni du reuuisiiantc superior inicdialo do rvsnonsiivcl

AUTORIZAÇÃO

Autori/o a concc.ssào do adianunnuiilo acima solicluido

Encaminhe-se para a emissãoda Nota dc linipeníio

Cuiabá-MT. 20 dc- .Isinciro de 2.014.

Nome, Assinauini c Cargo du Autoridade Dcsignanic

Assiiuitura do responsável pclíi uplicn^So



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^amento, ContsÉHBdade e Finanças
SECRETARIA AOJUNTAOO TESOURO ESTADUAL • SATE/SEFAZ

CAD CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO

Uoldade 0rçamemárla:10l0l - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gestara:0001 - Sede

Data de Sollcltacào: 130/01/2014 Forma de P Nota de Ordem Baocáiia (NOB

Natureza da despesa:
3.3.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Valor (RS):
••• 1.000.00

Valor Total d a Concessio: Valor (RS):
••• 1.000.00

Histórico:

Atender desoesas com a contratacAo de emfwwia e.snecialÍ7adfl na manutencAo de crnimiitadorp-s

Fnndanento Legal:
'^creto Estadnal 20 de 05/02/1.999.

PRAZOS PARA APLICACÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data Llmite/Aplicaçáo 60 dias após emissão da NOB,
não ultiapassando o exercício
fmanceiro.

Data Limite /Prestaçio de
Contas

90 dias i4>ós emissão da NOB,
nSo ultrapassando o excercício
financeiro.

Código do Cred or:
2010.05588-2

CREDOR DO ADIANTAMENTO

iNomedo Servidor Público:
Leandro Palemost de Freitas

TERMOS DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DO CREDOR

Eu, LEANDRO PATERNOST DE FREITAS portador do RG n" 434470259, e CPF n" 31119427835.
DECLARO, paraque se produzam os devidos efeitoslegais, querecebido orgãoDEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DE MATO
GROSSO a titulo de Adiantamento o valor de RS *** 1.000,00, sendo que o valor de RS *** 1.000,00 deverei utilizar para a
aquisição/contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
DECLARO ainda, estar ciente que não poderei aplicar esses recursos com despesas diferentes do constante nesta Concessão de
Adianlamento - CAD.
DECLARO também, ter pleno conhecimento da tegislaçfio que normatiza a Concessão de Adiantamoito, e,
' UTORIZO o desconto em folha de pagameoto do valor total ou paicia! recebido a titulo de Adiantamento, caso afio cumpra as normas

<5 prazos para aplicação e para prestação de conta do recurso, confome legi^ação em vigor.

Leandro Patmiost de Freitas

Assinatura do servidor/Credor do Adiantamento.

APROVAÇÃO DO GERENTE RESPONSÁVEL AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Aprovo a concessAo de adiantamento nos termos acina: AatorizD a concessão de adiantamento. Ao setor competcnte
para as devidas providôicias.

Carmem Miranda Sousa

Gerente Responsável

CAD NÃO APROVADO
AGUARDANDO APROVAÇAO PELO GERENTE
CAD NÃO AUTORIZADO
AGUARDANDO AUTORIZACÀO DO ORDENADOR DE DESPESA

CEPRC»MT 30/01/2014 14:40

Silvio Jefeison de Santana
Ordenador de Despesa

Página 1/1 gustavo.menezes



Estado úe Mato Grosso
FIPLAN- Sistema Integrado de Pian^amento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCARU 10101.0001.14.000047-7

Data dc Emissão: 03/02/2014

N' NOBLIST; lN"DOTLIS

Unidade Orçamentária:
tOlOl -DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário:
02731.00000

Banco + Agência +
C/C:OOI,3834.000000000006164-6

Regularização:
Sim

SOLICITAMOS AO Bancodo BrasU S/ACREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S). LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N" 001J834.000000000006164-6.

Código do Credor: 2010.05588-2

Credor: Leandro Pafernost de Freitas

CPF/CNPJ: 311.194.278-35

•EMP: 10101.0001.14.000053-5

N-LIO: 10101.0001.14.000038-6

DisDO^bilidade Ez. Anteriores: Não

Forma Recebimento; Crédito em conta corrente - Banco do Brasil

Banco + Agência + C/C; 001.1590.000000000021887-1

Disp. Ex. Anteriores: Não

Valor da Operação (RS): Valor por Extenso:

^ 1.000,00 UM MIL REAIS *** ••• •'

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se em condição de pagamento.

Chefe do Núcleo Setoiial de Finanças (NSF)

Observações;

situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Nonnal

Município UF: Cui^á MT

Fonte de Recurso: 100

do Protocolo:

AUTORIZO O PAGAMENTO

005265 - Silvio Jeferson de Santana
ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 19/02/2014 16:34



; ra. I u. , vw

ESTADO DE MATO \ PEDIDO DE ADIANTAMENTO

GROSSO N" DATA LOCAL

DEF. PÚBLICA DO ESTADO 01 07/01/2014 ; Pontes e Lacerda - MT

Unidade Orçamentária: 10101 - Defensoria Pública do Estado de Maio Grosso

Proj/Atividade - Código: 2941-9900 Elemento de Despesa - Código: 3390-3000

3390-3000 - para compra (consumo)apenas PJ

Importância Pedida: RS 2.000,00 (dois mil reais)

Fins a que se destina:

•Malerial para instalação elétrica, eletrônica, informática, climatização, material de expediente,
material de limpeza, itens para manutenção do núcleo, utensílios de cozinha, uniforme, água e gás.

Nome do Responsável:
Jcn'crson Guimarães Soares

Cargo ou função do Responsável
Defensor Público

Prazo de Aplicação (mínimo de 60 dias, não podendo, no final do exercício ultrapassar do dia 31
de dezembro)
Prazo para Prestar conta é de 30 dias

Fundamento Legal:
Art. 68 da Lei 4.320 de 17/03/64 - Decreto d® 20 de 05 de fevereiro de 1.999.

DECLARACÂO; O responsável pela aplicação declara para os fins de direito, que tem pleno
conhecimento das normas que regulam o regime de adiantamento, em especial as constantes do
Decreto n" 20 de 05 de fevereiro de 1.999.

Pontes e Lacerda-MT, 07 de janeiro de 2014.

suDeríbr imediato do re^nsável
\

AUTORIZAÇÃO

De acordo, 07 de janeiro de 2014.

Assinatura do i

Autorizo a concessão do adiantamento acima solicitado
Encaminhe-se para a emissão da Notade Empenho

Cuiabá-MT, de de 2014.

Nome, Assinatura e Cargo da Autoridade Designante



Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Plan^am^tto, ContabiKdade e Finanças
SECRETARIA AOJUNTAOO TESOlIRO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

CAP CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO

Unidade 0rcam€ntária:10101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Unidade Gesiora:0001 • Sede

Dsta de Solicitação: 30/01/2014 Forma dePacameoto: Nota de Ordem Bancária (NOB)

Naturnra da despesa:
3.3.90.30.000 - MATERIAL DE CONSUMO

Valor (RS):
••• 2.000.00

Valor Total da Concessão: Valor (RS):
••• 2.000.00

Histórico:
Atender desDesa com aauisicão de material de consumo. Ásua eás. instalação elétrica.

Fnndamato Legal:
Decreto Estadual 20 de OS/02/1.999.

*tM LÍoH«/ApUaicio

C6dlgo do Credor:
2013.06106-9

PRAZOS PARA APLICACÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

éOdiasapósemissãodaNOB, Data Llniit«/Prestaçiode 90<liasapósaDÍssaodaNOB,
Dão ulttapassandoo exercício Contas nSoulti^assaodooctcercicio
fioaaceiro. fínaoceiro.

CREDOR DO ADIANTAMENTO

Nomedo Smidor Público:

JeiTerson Guimaraes Soares

TERMOS DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO DO CREDOR

Eu, JEFFERSON GUIMARAES SOARES portador do RG n' 11498857, e CPF n'4486529600.
DECLARO, paraque se produzam os devidos efeitoslegais, que recebi do orgão DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DE MATO
GROSSO a título de Adiantamento o valor de R$ 2.000,00, sendo que o valor de R$ 2.000,00 deverei utilÍ2Br para a
aquisição/contratação de MATERIAL DE CONSUMO.
DECLARO ainda, estar ciente que não poderei ^licar esses recursos com despesas diferentes do constante nesta Concessão de
Adiantamento - CAD.

DECLARO também, ler pleno conhecimento da legislação que normatiza a Concessão de Adiantamento, e,
AUTORIZO o descontoem folha de pagamentodo valor total ou parcial recebido a titulode Adiantamento, caso não cumpiB as normas
e os prazos para aplicação e para prestação de conta do recurso, conforme legislação em vigor.

Jetferson Guimaraes Soares

Assin^uta do servidor/Credor do Adiantamento.

APROVAÇÃO DO GERENTE RESPONSÃVEL AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Autorizo a concessão de adiantameoto. Ao setor competente
para as devidas providências.

Aprovo « coocessio de adiantamento nos termos acima:

Carmem Miranda Sousa
Gerente Responsável

CAD NÃO APROVADO
AGUARDANDO APROVAÇAO PELO GERENTE
CAD NÃO AUTORIZADO
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO DO ORDENADORDE DESPESA

CEPROMAT 30/01/2014 15:14

Silvio Jeferson de Santana
Ordeoadorde Despesa

Página 1/1 gustavo.menezes



Estacto de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integradode Pian^amento. CaTt£í>ilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 10101.000

Data de Embsão: 03/02/2014

N* NOBLIST: IN-DOTLIST:

Unidade Orçamentária:
lOIOl • DEFENSORIA PÚBLICADO ESTADO DE MATOGROSSO
Unidade Gestora:
0001 - Sede

Código Bancário:
0273LOOOOO

Banco + Agência +
C/Ç100L3834.000000000006164-6

R^ularizaçio:
Sim

SOLICITAMOS AO Bancodo Brasil S/ACREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A
DEBITO DA CONTA N° 001.3834.000000000006164-6.

Código do Credor: 2013.06106-9

ICredor: Jcfferson Guimaraes Soares
CPF/CNPJ: 044.865.296-00

EMPM 010 LOOO1.14.000059^

N-LIQ: 1010LOOOLI4.000055-6

Disponibilidade Ex. Anteriores: Não

Forma Recebimento: DOC/TED (entre bancos

Banco + Agência + C/C: 104.0016.000000000023876-3

Disp. El. Anteriores; Não

Valor da Operação (RS): Valor por Extenso:

••• 2.000,00 DOIS MIL REAIS ••• •••

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e
encontra-se cm condição de pagamento.

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF)

Observações;

-LjituaçSo da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal

IMudícídío UF: Uberlândia MG

iFonte de Recurso: 100

iN" do Protocolo:

AUTORIZO O PAGAMENTO

005265 - Silvio Jeferson de Santana
ORDENADOR DE DESPESA

CEPROMAT 19/02/2014 16:34
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Diário Oficial
25602

18/07/2011

411092

INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2011/DPG

Dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito da
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta deve
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que deve haver compatibilidade entre o motivo do
deslocamento e o interesse público:

CONSIDERANDO que o controle efetuado peio Tribunal de Contas se restringe
apenas ao aspecto da legalidade da concessão e pagamento das diárias;

CONSIDERANDO o caráter indenizatório do pagamento de diárias que se
destina a custear alimentação, hospedagem e locomoção urbana, em missão fora da
sede:

RESOLVE:

Art. 1°. Regulamentar a concessão e o pagamento de diárias aos defensores e
servidores, observando os critérios definidos na presente Instrução Normativa, bem
como nas Resoluções n° 05/2006 e 32/2009 do Conselho Superior da Defensoria
Pública.

Art. 2°. O defensor ou o servidor que se deslocar, a serviço, em caráter eventual
ou transitório, da localidade em que tenha exercício para outro ponto do território
nacional ou para o exterior, terá direito ã percepção de diárias, sem prejuízo do
fornecimento de passagens ou do pagamento de indenização de transporte.

Art. 3°. A concessão e o pagamento de diárias pressupõem obrigatoriamente:

I - compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público;
II - correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo efetivo ou
as atividades desempenhadas no exercício da função comissionada ou do cargo em
comissão;



III - comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada:
IV - fixação dos valores das diárias de maneira proporcional aos subsídios ou aos
vencimentos.

Art. 4®. As diárias, incluindo-se a data de partida e a de chegada, destinam-se a
indenizar o defensor ou o servidor das despesas extraordinárias com alimentação,
hospedagem e locomoção urbana.

Parágrafo único. As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento
iniciar-se às sextas-feiras, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados,
serão expressamente justificadas.

Art. 5®. O valor das diárias concedidas aos defensores e servidores será o
fixado pela Resolução n° 32/2009/CSDP.

Art. 6®. Em viagem ao território nacional, o valor da diária será reduzido à
metade nos seguintes casos:

I- quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede;
II - na data do retorno á sede;
III - quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por órgão ou
entidade da Administração Pública.

Art. 7°. Em caso de cumulaçáo de núcleos da Defensoria Pública, considera-se
desnecessário o pernoite nas viagens cuja distância entre um órgão de atuação e
outro seja inferior a 60 (sessenta) quilômetros, de modo que o valor da diária, em tai
circunstância, será reduzido à metade.

Parágrafo único. Excepcionalmente e desde que devidamente justificado, será
admitido o pernoite na situação prevista no caput.

Art. 8". As diárias, concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, serão
pagas antecipadamente, de uma só vez, mediante crédito em conta bancária, exceto
em casos de emergência, em que poderão ser processadas no decorrer do
afastamento. _

'' Parágrafo único. Não serão concedidas mais do aue 10 ídezl diárias dentro de
um período de 30 (trinta) dias, salvo em situação excepcional, devidamente
justificada. "

Art. 9°. As diárias serão restituídas ao erário nas seguintes hipóteses:

I - não realização do deslocamento, com devolução integral do valor percebido;
II - retorno antecipado do defensor ou servidor, com devolução proporcional do valor
percebido;
Ml - outras hipóteses que não justifiquem o pagamento da referida verba.

Art. 10. O defensor ou servidor que receber diárias e não se afastar da sede,



por qualquer motivo, fica obrigado a restituir os respectivos valores, integralmente,
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data prevista para o início do afastamento.

Art. 11. Serão igualmente restituídas, em 5 (cinco) dias contados da data do
retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso.

Art. 12. Não havendo restituição das diárias recebidas indevidamente, no prazo
de 5 (cinco) dias, o beneficiário estará sujeito ao desconto do respectivo valor em
folha de pagamento do respectivo mês ou, não sendo possível, no mês
imediatamente subseqüente.

Art. 13. As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do
afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida até o
dia do retorno, inclusive.

§ 1° Exigindo o afastamento pernoite em território nacional, fora da sede do
serviço, será devida diária integral, conforme valores constantes das respectivas
tabelas de diárias nacionais.

§ 2° Conceder-se-á diária nacional integral quando o retorno à sede acontecer
no dia seguinte ao da chegada no território nacional.

§ 3° O valor da diária será reduzido à metade, na hipóteses dos §§ 1° e 2°,
desde que fornecido ao beneficiário alojamento ou outra forma de hospedagem por
órgão ou entidade da Administração Pública.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de Junho de 2011.
(ORIGINAL ASSINADO)
André Luiz Prieto

Defensor Publico-Geral



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a

inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Diário
Oficial nO : 24605
Data de

publicação: 01/06/2007

Matéria no ^333^
RESOLUÇÃO 018/2007 - CSDR.

A/tera o anexo único da Resolução n. 012/2007/CSDP, que dispõe sobre normas para a
concessão de diárias no âmbito da Defensoria Pública do Estado.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pelo seu Regimento Interno
e pela Lei Complementar Estadual n." 146/2003, em seu artigo 15 e artigo 21, I, VI, IX, XIX e XXVI,
notadamente o de exercer o poder normativo e recomendar as medidas necessárias ao regular
funcionamento da Defensoria í=ública, a fim de assegurar o seu prestígio e a consecução de seus
fins;

RESOLVE:

Art. 1 ° Alterar o anexo único da Resolução n. 012/2007 - CSDP, de 02 de março de 2007,
passando a vigorar em confomiidade com o anexo único desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 01 de junho de 2007.

Helyodora Carolyne Almeida Rotini
Conseliieira-Presidente

Regíane Xavier Dias Ribeiro
Consellieira-Secretária

Ciodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz
Conselheiro

Fábio César Guimarães Neto

Conselheiro

Edson Jair Weschter

Conselheiro

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo

Conselheiro

ANEXO ÚNICO - TABELA DE DIÁRIAS

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4. parte do lote 01, quadra 11, setor A, Centro Potitico e Administrativo - Culabá-MT CEP:

78050-970 • Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a

inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

DISCRIMINAÇÃO DOS
CARGOS

FORA

DO ESTADO

DENTRO DO

ESTADO

Administração Superior e
Procurador designado para
representação ao Defensor
Geral

400.00 300,00

Procuradores da Defensoria

Pública
300,00 250,00

Defensores Públicos 250,00 200,00

Servidores de carreira de nível

superior; ocupantes de cargos
em comissão e funções de
confiança que exijam formação
em nível superior

Demais Servidores

200,00

150,00

150,00

110,00

(US$)

400,00

350,00

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
Rua 06, esquina c»m Rua 4, parte do lote 01. quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo - Cuiabá-MT CEP;

78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

24554
Oficial n® ;

Data de

publicação: 16/03/2007

Matéria no
: sysia RESOLUÇÃ0 13/2007-CSDP.

Altera dispositivos da Resolução n°. 05/2006 do Conselho Superior da Defensoria Pública

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições institucionais conferidas pelo artigo 21,1, XIX e XXVI, do Regimento Interno e
artigos 15 e 21,1, da Lei Complementar Estadual n.^ 146/2003,

RESOLVE;

Art. 1°. O artigo 2° da Resolução n° 05/2006/CSDP passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°. As viagens a serviço somente poderão ser autorizadas pelo Defensor Público-Geral
do Estado ou pelo Subdefensor Público-Geral, mediante expedição da competente Ordem de
Serviço."

Art. 2°. O parágrafo 2° do artigo 3" da Resolução n°05/2006/CSDP passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3°
§ 2°. O sen/idor em viagem a serviço ou no interesse da Defensoria Pública fará Jus ao
recebimento de uma diária por pernoite e meia diária no caso de viagem sem necessidade
de pernoite."

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 16 de março de 2007.

Heíyodora Carolyne Almeida Rotini
Conselheira-Presidente

Sílvio Jéferson de Santana

Conselheiro-Secretário

Clodoaldo A. Gonçalves de Queiroz
Conselheiro

Fábio César Guimarães Neto

Conselheiro

Hércules da Silva Gahyva
Conselheiro

Conselho Superior da Defertsoria Pública do Estado üe Mato Grosso
Rua 06. esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CEP; 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402
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ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

(revogado pela Resolução n. 12/2007)
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(revogado pela Resolução n. 18/2007)
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ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

(revogado pela Resolução n. 32/2009

FQRA1 W 1 % DENTRO

CARGOS QO DO

400,00 onn nn 100,00
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PRD nn 200,00 onr> nn
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ANEXO ÚNICO - TABELA DE DIÁRIAS
DA RESOLUÇÃO N. 32/2009.

DISCRIMINAÇÃO DOS
CARGOS

FORA

DO

ESTADO

DENTRO

DO

ESTADO

INTERNACIONAL

{US$)

Administração Superior e membro designado
para representação ao Defensor Geral

450,00 350,00 400,00

Procuradores da Defensoria Pública e

Defensores Públicos
350,00 300,00 350,00

Servidores de carreira de nível superior:
ocupantes de cargos em comissão e funções
de confiança que exijam formação em nível
superior; demais servidores com formação
superior

300,00 250,00 300,00

Demais Servidores 250,00 200,00 150,00

Conseltio Superior da Defensoria Pública do Estado de M^o Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4, parte do lote 01. quadra 11. setor A, Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CEP; 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Missão: Promover assistência Jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a

inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Diário

Oficial ro ;

Data de

publicação: 05/03/2007

Matéria n®

RESOLUÇÃO 012/2007 - CSDP. (*)

Dispõe sobre normas para a concessão de diárias no âmbito da Defensoria
Pública do Estado

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pelo seu Regimento Interno
e pela Lei Complementar Estadual n.° 146/2003, em seu artigo 15 e artigo 21, I, VI, IX, XIX e XXVI,
notadamente o de exercer o poder normativo e recomendar as medidas necessárias ao regular
funcionamento da Defensoria Pública, a fim de assegurar o seu prestígio e a consecução de seus
fins:

RESOLVE:

Art. 1 ° Revogar o anexo único da Resolução n. 05/2006 - CSDP, de 07 de agosto de 2006,
passando a vigorar em conformidade com o anexo único desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 02 de março de 2007.

Helyodora Carolyne Almeida Rotinl
Conselheira-Presidente

Silvio Jéferson de Santana

Conselheiro-Secretário Substituto

Hercules da Silva Gahyva
Conselheiro

Clodoaldo A. Gonçalves de Queiroz
Conselheiro

Márcio Frederico de Oliveira Dorilèo

Conselheiro

Fábio César Guimarães Neto

Conselheiro

(*) RETIFICA-SE ESTA RESOLUÇÃO 012/2007-CSDP, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICAL DO DIA
02/03/07, PÁGINA 37, POR CONTER ERROS NA ESCRITA.
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Conselho Superior da Defensoiia Pública do Estado de Mato GrossoRua06, esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 1
11, setor A. Centro Político e Administrativo - Culabá-MT CEP: 78050-970 • Telefone: 65-3613-34O0 Fax: 65-3613-3402
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ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

300,00 150,00
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(alterado pela Resolução n. 32/2009)
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DO
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DENTRO DO
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INTERNACIONAL

(ys$)

^00,00 300,00 ^00,00

onf) nn opin nn 360,00

260,00 200,00 onn nn

onn nnCV/V|WU 160,00 160,00

1£Q-DD1 UV| w 110,00 160,00TSfmimmimm
Éültti

ANEXO ÚNICO • TABELA DE DIÁRIAS

DISCRIMINAÇÃO DOS
CARGOS

FORA

DO

ESTADO

DENTRO DO

ESTADO
INTERNACIONAL

(US$)

Administração Superior e membro designado
para representação ao Defensor Geral

450,00 350,00 400,00

Procuradores da Defensoria Pública e
Defensores Públicos

350,00 300,00 350,00

Sen/idores de carreira de nível superior;
ocupantes de cargos em comissão e funções de
confiança que exijam formação em nível superior;
demais servidores com formação superior

300,00 250,00 300,00

Demais Servidores 250,00 200,00 150,00

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estadode Maio GrossoRua 06, esquinacom Rua4, partedo lote01. quadra
11, setor A, Centro Político e Administrativo - Cuiabá-MT CEP: 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Diário Oficial n°

Data de

publicação:

Matéria n*>:

24407

07/08/2006

16433

RESOLUÇÃO 05/2006 - CSDP.

Dispõe sobre normas para a concessão de diárias no âmbito da
Defensoria Pública do Estado

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pelo seu
Regimento Interno, artigo 21, I, XIX e XXVI, e pela Lei Complementar Estadual n.°
146/2003, artigos 15 e 21,1,

RESOLVE:

ijiíi imiiijiix
mmm

mm
mm

Art. 1° O membro da Defensoria Pública e o servidor do quadro de apoio
administrativo que, a serviço, afastar-se de seu domicílio, em caráter eventual e
transitório, para outro ponto do território mato-grossense, ou de outra Unidade da
Federação, ou, ainda, para o exterior, fará jus a passagens, aéreas ou terrestres, e
diárias, para cobrir as despesas de hospedagem e alimentação, conforme artigo 80,
II, da LCE 146/2003. redação dada peia Resolução 61/2014.

Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, considera-se domicílio o
município no qual se encontra instalado o órgão no qual oficia o membro da
Defensoria Pública ou o servidor de apoio administrativo, por lotação ou por
designação.

H • f ÍW*—viviva•»i• kvava

resolução n. 13-2007.
tigo alterado pela

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
Hua 06, esquina com Rua 4, parte do loteOT, quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo

Culabá-MT CEP: 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORiA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a
inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Art. 2°. As viagens a serviço somente poderão ser autorizadas pelo
Defensor Público-Geral do Estado ou pelo Subdefensor Público-Geral, mediante
expedição da competente Ordem de Serviço.

Art. 3° O pagamento das diárias deve ser efetuado através de nota de
ordem bancária - NOB, obedecendo os valores constantes da Tabela de Diárias que
constitui o anexo Único desta Resolução.

§ 1° O valor das diárias para viagens ao exterior será estabelecido
tomando-se por base a conversão da diária fixada no Anexo Único desta Resolução
em dólares norte-americano (U$) - Dólar Turismo, na data da emissão da NOB.

alterado pela Resolução n. 13-2007.
Parágrafo

§ 2°. O servidor em viagem a serviço ou no interesse da Defensoria Pública
fará jus ao recebimento de uma diária por pernoite e meia diária no caso de viagem
sem necessidade de pernoite."

Art. 4° A Ordem de Serviço que autorizar a viagem e o pagamento das
diárias deverá especificar claramente os serviços a serem executados, e será
emitida em 2 (duas) vias, devendo ser a primeira anexada ao processo de
pagamento, e a segunda entregue ao membro da Defensoria Pública ou servidor de
apoio administrativo.

§ 1° O membro da Defensoria Pública ou sen/idor de apoio administrativo
deverá apresentar ao Defensor Público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do
seu retorno ao seu domicílio, Relatório de Viagem, que será anexado ao processo
de pagamento.

§ 2° Não poderá ser deferido pedido de diárias ao membro da Defensoria
Pública ou servidor de apoio administrativo que estiver em débito com a
apresentação do Relatório de Viagem.

§ 3® Sendo autorizada prorrogação do afastamento, o membro da
Defensoria Pública ou servidor der apoio administrativo deve receber as diárias
correspondentes ao período prorrogado, formalizando-se processo de reembolso, no
qual deve ser juntada cópia do relatório da viagem original.

Art. 5° Ficam isentos da apresentação do Relatório de Viagem o Defensor
Público-Geral, o Subdefensor Público-Geral, o Corregedor-Geral e o Corregedor
Geral-Adjunto.

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Maio Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CEP: 78050-970 • Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Missão; Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a

inciusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Art. 6° O processo de pagamento deve ser instmído com os seguintes
documentos:

I - ordem de serviço que autorizou a viagem e as diárias:
II - pedido de empenho;
III - nota de empenho;
IV- liquidação do empenho;
V - nota de ordem bancária - NOB;
VI - relatório de viagem.

§ 1° Quando for utilizado meio de transporte comercial, terrestre ou aéreo,
deverá ser anexado, ao Relatório de Viagem, os comprovantes de embarque
relativos à ida e à volta.

§ 2° Sendo o meio de transporte de propriedade da Defensoria Pública ou
de outro ente do Estado, deverá constar do Relatório de Viagem o número da placa
do veículo oficial ou o prefixo da aeronave.

Art. 7° O membro da Defensoria Pública ou servidor de apoio administrativo
que receber diárias e não se afastar do seu domicílio por qualquer motivo fica
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis o recebimento.

§ 1° Na hipótese do membro da Defensoria ou servidor de apoio
administrativo retornar ao seu domicílio em prazo menor do que o previsto para o
seu afastamento, restituirá as diárias não utilizadas no prazo estabelecido no caput.

§ 2° O valor devolvido reverterá à mesma dotação orçamentária,
observando-se o princípio do exercício financeiro.

Art. 8° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 07 de agosto de 2006.

Clodoaldo A. Gonçalves de Queiroz
Conselheiro-Presidente

Helyodora Carolyne Almeida Rotini
Conselheira-Secretária

Cid de Campos Borges Filho
Conselheiro

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo

Conselheiro

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4. parte do lote 01, quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CÊP: 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Missão: Promover assistência jurídicaaos necessitados com exceiência e efetivar a
inclusão social, respaidada na ética e na moraitdade.

Sílvio Jéferson de Santana

Conselheiro

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 11. setor A. Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CEP; 78050-970 • Teietone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a

inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

Diário Oficiai n» : 26297

Data de

pubilcação: 23/05/2014

Matéria n» : 667577

RESOLUÇÃO061/2014 - CSDP.

Altera o art. 1°. capul. da ResoluçSo n'. 0S^CX)6/CSDP.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no USO d6 Suas atribuições
Institucionais, conferidas peloRegimentoInterno da Defensorla Públicaem seu artigo27, bem como artigo21, XXVI, da
Lei Complementar Estadual 146/03.

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento n°.96269-2014/C$DP concerneme à modificação do
art. 4®, capul, da instrução Nonnativa n°. 05/2011/DPG e modificaçáo do art, 1°, caput, da Resolução fi°.
OS/2006/CSOP;

RESOLVE:

ArL Io. Alterar a Resolução n®. 05/2006/CSDP, redefinindo o disposto no art. 1°,cepuí, que passará a ter a
seguinte redação:

'O membro da Defensorla Pública e o servidor do Quadro de epoio administrativo que, a serviço, afastar-
se de seu domicilio, em caráter eventual e transitório, para outro ponto do território mato-grossense, ou
de outra Unidade da Federação, ou, ainda, para o exterior, farijus a passagens, aéreas ou terrestres, e
diárias, para cobrir as despesas de iiospedagem e alimentação, corrforme artigo 80, II, da LCE146/2003.'

Art. 2°, Esta Resolução entrará em vigorna data da sua publicação, revogando-se as disposições em coritrário.

Culabá-MT, 16 de maio de 2014.

Djalma Sabo Mendes Júnior
Presidente do Conselho Superior -

Defensor Públlco-Qeral

Silvio Jeferson de Santana

Conselheiro-Secretário -1°
Subdefensor Públlco-Ger^

Calo Cezar Buin Zumioti Helyodora Carolyne AlmeidaRotini
Conselheiro • 2°Subdefensor Público- Conselheira - Corregedora-Geral

GeraJ

Danielle Pereira Vilas Boas Blancardinf
Conselheira

Márcio Frederico de Oliveira Oorilêo
Conselheiro

Tânia Regina de Matos
Conselheira

Márcio Bruno Teixeira Xavier de Uma
Conselheiro

José Edir de Arruda Martins Júnior Erinan Goulart Ferreira
Conselheiro Conselheira

Paulo Rogério Lemos Melode Menezes Femanda Mana Cícero de Sá Soares
Conselheiro e Ouvidor-Geral Presidente da AMDEP

Conselho Superior da Defensorla Pública do Estado de Mato Grosso
Rua 06, esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 11. setor A, Centro Político e Administrativo

Cuiabá-MT CEP: 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax; 65-3613-3402
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ATENDIMENTO COMERCIAL

das 9:00 hs as 17:00 l>s

FONE: (65) 3613-8000

DECRETO N» 2.549, DE 17 DE MAIO DE
2010,

AJtera o Anexo Único do Decreto
n° 2.101, de 16 de agosto de 2009,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 66. inciso III, da Constituição
Estadual.

DECRETA:

Art 1® O Anexo Único - Tabela de Diárias- do Decreto n°
2.101, de 18 de agosto de 2009, passa a vigorar nos termos do Anexo
Único deste Decreto.

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Palaguás, em Cuiabá-MT. 17 de maio de 2010,
189° da Independência e 122° da República.

ÊOER DelíÜOR^S DIAS
S^cntàrto^Chffe ds Cãs» Cl¥tí

BRUNO StTnSREiáARTmS
S^zrftírio Estado de Admnistrt^io

ANEXO ÚNICO - TABELA DE DIÁRIAS

DISCRIMINAÇÃO DE FORA DENTRO ESPECIAL INTERNA-
CARGOS/SIMBOLOGIA DO DO (RS) CIONAL

REMUNERATÓRIA ESTADO ESTADO (US$)
(RS) (RS)

htlpr/^wvw.iomat.nt-gov.br/daínaviegadorhtmlfrnosirar .htm?id=302221 Sedijd=2590
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180.00

a) Vice-Govemador e DGA-1. 350,00 240,00

b) DGA-2, DGA-3, DGA-4. 240,00 180,00
Oficiais Superiores PM e BM,
Delegados e Servidores de
Carreira de Nivel Superior

quando em participação em
Grupos de Trabalho de
interesse do Estado desde

que devidamente
reconhecido pelo Secretário
da Pasta-

c) DGA-5, DGA-6, DGA-7 e 180,00 130,00
D6A-8, Servidores de

Carreira de Nivel Superior e

integrantes de Programas
Financeiros, pareial ou

totalmente, por entidades
financeiras multilaterais,

Escrivães e Investigadores de
Policia, Oficiais

Intennedíários, Subalternos e

Praças Especiais

d) Policiais Militares quando ~ 40,00
em serviços em Unidades
Operativas de Fiscalização e
Agentes Fiscais Estaduais de
Defesa Agropecuária e
Florestal.

180,00 130,00

e) DGA-g, DGA-10, Praças e
demais sen/ldorea

140,00 110,00

f) Ajudantes de Ordens, 280,00 188,00
Chefes de Equipe de
proteção e demaisOficiaisda
Casa Militar (quando em
viagem com o Govemador,
Vice-Govemador, Secretário

de Estado, Primeira Dama e

outras autoridades previstas
em legislação vigente.

g) Servidores Públicos 224,00 150,40
Militares lotadas na Casa

Militar, quando em viagem
de apoio e segurança ao
Govemador, Vice-

Govemador, Primeira Dama

e outras autoridades previstas
em legisíaçâo vigente.

150,40

Ksie retro não subsiilui o publicado no Diário OJicial

Imprimir

http://wwv,iomat.mt.gov.br/do/navegadorhtmf/mostrar.htm?id=302221&edi_id=2590

485,00

290,00

290,00

175,00

388,00

310,40
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PM'002-DcnionstrafhoácDiárias
'Exercícioiguala2014
'CódigodaUnidadeOrçamentáriaiguala10101
*DdtadoDocumentomaioriguala01/01/2014

PERÍODOVIAGEM

15/07/2014

09/05/2014

09/04/2014

09/05/2014

19/02/2014

13«)S20U

07rt)6/2014

24/01/2014

19/02^2014

26rt)2/2014

27/02/2014

2ÍV03/2014

30/05/2014

27/06/2014

17/01/2014

17/04/2014

24/01/2014

31/07/2014

16/03/2014

26/04;20l4

26/04/2014

05^02/2014

ORDEMS6RVIÇQ

N*õsr

10101.OOOM4.000130-7

10101.0001.140t)U()B8-2

10101.000t.14.ü0006ÍWÍ

101U1.MÜ1.14000Ü94-7

10101.0001.14000016-5

10101.0001.14,000100-5

101010001.14000107-2

10101D00114000001-7

10101000114000016-5

101010001.14.00002^

10101.000114000031-9

10101000114.G00052-1

10101.0001.1400009^

10101.0001.14.000117.1

10101.0001.14.000008-4

101010001.14.0001ÜM

10101.0001.14OOÜÜ09-Z

10101000114.000125-0

10101.0001.14.00ÜÜ48sí

10101.0001.14,000072^

10101.0001.14000063-1

101010001.14000012-2

CREDOR

CÒOiGO1NOME!OTO1PROTTIPoJ1DATA

2004029670A»^SHHrOAN»S2.0291706EWP06/06/2014

2004029670Air^MtroAlvM40709766MP19A)2r^0l4

^20l40í0243SmgtoSARtanâdo
Couic

0.5319564Oe/06/2014

2000161464EcfuaíOoKoikaJureor2.0107206EWP05/0^14

^2006277i?lCamMin6.5116951HMf»13/03/2014

^200404714/CitfiUtI^egtnaRJjÊirc
NasofnenlA

2057034n/02/2014

2004047147ClertÍHRftginaR^eiro
NHSOTneiito

40121571BMP17/03/2014

2000044607l)jAlrrw4SaboMerrkjsJúnior1.5360613EMP04/07/2014

2000044607HjtlkTH*ShíM)Jumur1.0211027EMP05/05/2014

200Ü044607Djii^rruiSaboJunioi05167695ÉMP07/04/2014

2000044607SaDoMendesJúnior0.5211027EMP07/05/2014

2Q90044607OjylmaSaboMende?Juncr1554452F.MP11/02/2014

2000044B07O^alniaSaboUende&Ju/*tor1.02610C9EMP12/05/2014

5?0000446(íy0;armÉiSaboU«mdesJunor2,5273239EMP21/05/2014

2000044007DiMlmaSubct.533191fIMP22/01^014

2000044C07Sâ&oMenOasJuaor1S54452GCV24/03''20l4

^200014G90(>EdwnJutfWe^<ü:r2575693EMP17W/2014

2013060069cticüH>carooddSilveira4063296EMP0Si^)2/2O14

2013060069Enes)><iCAn}odaS<lv«4fa40116574KmP0&03;20]4

^2ú130bO0f[9tncoRicardoSjweira40259454PMP0&05/2014

^201306006^L'ttcoKsr.jrdud')Siiveiia3.5310(S8QEMP09/06/2014

2013060059EmcoRic:;^td<>dâ&<li.oira1.026G23EMf15/01/2014

2013060069F.nmRiCAtQudASílvc^iia2.5174037EMP2UÜ5/2014

2013060069ttKiü««'fiíToi3aSilveira10;í7?0òEMP22rtJ1/2014

20130fiüOK9ílricoRicareíoQaSilvaira4034B177(•:mp27/0^2014

2013013709FomancX)Antunosbuubhia3.01003027t-MPOMa/2014

20130137ÜCFomAnik)Aniune»Suubhiâ20t957f>2EMPJ4/04r^014

2C13013706Pumandr)Anlur\es10t95752RMP25rtM/2014

^0100462Mfemanoi)os
MirafKla

1.054299EMP0102/2014

2.1100462MremandoCmotBumtebb«
Mwartds

05244198EMPOãA)&/2014

2010046274FertnanJuCtf$arBur<}tefaoe
MtfandA

2.070891EMP14/C2/2014

2010048274

Miranda
?.5199672EMPt4/(MJ2014

21J10Ü4827fl05i:i7396FMP17/03/2014

10)010001140002&46

tOt01000n400Q275»

10101D0011400014&0

1010100011400Q2910

101010001140005901

101010001140004281

101010001140003755

101010001140004433

101010001140001442

101010001140004557

101010001140004624

101010001140000251

101010001140000042

101010001140001S51

101010001140001692

101010001140002740

101010001140004&C&

101010001140005359

10101000114000036S

10101000114000AB59

101Q1U00114000D373

101010001140005650

101010001140002521

101010001140003720

10101000t140003976

101010001140001035

1D101D00114D004417

101010001140002031

101010001140003747

101010001140002902

OOCUMeNTO

IMHIÜQIPTlíQ

600Ol>101010001140006356t1/0&?014

12U0001010100011400017312CU02^014

100.001010100011400070462S'06/2014

GOO.OO10101000114000224907/03/2014

1950.00101010001140002915iarD3/2014

700.0010101000114000094712A)2/2014

1200.00101010001140002Ô851B«)3/?014

675.00101010001140007796OB/07/2014

450,001010100011400Q4Ô96OP/05^014

175,0010101000114000402015/04/2014

225,0010101000114000502707/05/2014

67.S.OO10101000114000093912/02/2014

350.0010101000114000535313/05/2014

110010101000114000625223^05/2014

&25.D01010100011400000173001/2014

>«75.0010101000114000093d12/02'?014

1125.001010100011400014961&02/7014

1200.0010101000114000166620^/2014

1200.0010101000114000253214/03^014

I^KW.OO10101000114000534513/05/2014

1050.0010101000114000663111/K/2014

300.0010101000114000Ü21131/01/2014

750.001Ü101000114000599122/06/2014

300.0010101000114000022131/0ir^Ü14

1.200,0010101000114000725930/05/2014

1050,0010101000114000226507/03/2014

700.0010101000114000404715/04/2014

350.001Ü101000114000436126^04/2014

250,0010101000114000072605/02/2014

125.00101010001140004993

625.0010101000114000174920/02/2014

625.001010100011400040631S/04/2U14

125.0010101000114000273718/03/2014

11/06/2014600,0010101000114000997011/0&201406/06/2014

20/02/20141200.0010101000114000225924/02/20140&D3/2014

2S'06/2014100001010100011400103912&t)6/201406/06,'2014

07/03/2014600.0010101000114000296407/03/20140&03/2014

16/03/20141.950.0U10101000114000i«0301W03/20140&04/2014

l2A)Z/2ai4700.0010101000114000125213rt)?/20142ôrt)2/20l4

1B«)3/20141.200,00101010001140003S6316/03/201431/03/2014

OB/07/2014675.00.14/07/2014

OP/05/2014450.0010101000114000620306/05/201408A5S/2014

15/04/2014175,0010101000114000543615/04/201409/04/2014

07/05/2014225,0010101000114000625407/0sr2l)1406/05/2014

12/02/2014(575,0010101000114000276312/02/201416/02/7014

13/05/20143SO,ÜO10101000114000723413/05/201412/052014

23/05/20141.125.0010101000114000630923W5/201405/06/^014

3001/2014525,001010100011400001593C^1/201423/01/2014

12/02/2014675.0010101000114000276312/02/201416/02/2014

1&02/70141.125.0010101000114000216121/02/201424/02/2014

20^/20141200.0010101000114000196620/02/201406/U2/2014

14/03/20141200,0010101000114000330114/03/20140frtl3/2014

13/05/20141.200,0010101000114000736213/05/201408«S/2Ü14

11/K/20141.050,0010101000114000991111/06/2014OS/Ú&/2014

31/01/2014300.0010101000114000030231/01^01416/01/2014

22/06/2014750,001010100011400061332?y05/201403/04/2014

31/0ir^Ü14300,0010101000114000029931/01/201423/01/2014

30/05/20141.200.OO10101000114000919930/06/201403/07/2014

07/03/20141.050,0010101000114000303407/03rí0l413/03/2014

15/04/2014700.0010101000114000553315/04/201424/04/2014

26/04/2014350.0010101000114000S64929/04/201423/04/2014

05/02/2014250.0010101000114000096105/02/201404/02/2014

07/05/2014125.0010101000114000642407/0&20U(»/OS/2014

20/02/2014625.0010101000114000207020/02/201417/02/2014

1S/04/2U14625,00101010001140005467\SiOir20U14;04;2014

1S/03/2014125.0010101000114000392118/03/2D1417/0,1/2014

(»/0&20140S/05''2014101010001140000924NÀO

17/02/20141ã/O^-SOl41U101000114.000024-6SM

14;04;201416W/201410101000114OOQO?d.2SiM

17/0,1/201417/03/201410101000114.0000W-SStM

CEPROMAT15/07/201411:21Páajna;\de4
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l'll'Í)(I2-Demonstrativodc^Wárias
'Exercícioiguala2014
*CódigodaUnidadeOrçamentáriaIguala10101
*DdtadoDocumentomaiorIguala01/01/2014

2nincw8?74

2010046274

2010048274

20^0046274

20AmMa274

CREDOR

NOME

Femanck)CAsarBuralehde
Miranda

FomandoCésarSuratelide
Miranda

FernandoCe&arSuraltHi
MtrunM

FernandoCe&arBuratefiüe
Miranda

FomandoCesafBuralel)üe
Miranda

2014005669GabnetaGdvão

2014005669Gabr«faG^vdo

2014005669GabfielaGalvdo

2014042623GwStitvoLeão

2003060918h«iyoaoraCarolyneAlmeida
Kolini

If00305091AH«(yodoraCarolynaAlmetda
Roltni

2003050918HolyajoraCarT>lyneAirneid^
Kotni

2(10!âUS0916HelycdoraCatolynsAlmeidd
Hotini

2W3{}5()91dHolyodoraCarolynflAtmeiaa
Roírni

201307&H25MwJ06èdeOliveira

20i307Sfl?5igotJosédeOliveira

200S2063(j2ItaiUasRochaArau(o

200ô2063b2IraildesRodiaAraufu

JoaquimJoséAtunade*Goodos
daS4tva

^2(Xtf)i123fí«JindalvaOeFatamaRamG«

^*01006^266MarceioDurvalSoüráFestosa

•2Q140030S9Mato^LuizNunesdeMoraes

•?Q14CKXt06!>Marc^LuizNunesdeMoraes

*20M00^AdMarceloLuizNunesdeMoraes

7040030S9MarcetoLuizNunesdeMoraes

?0^4CC3C49MarceloLui2Nunestfe

:roi4c030{l9M^rcetoLjizNunestfeMexav«

•20^4003041)MarceloLutzNiirasdeMoíosí,

?0140(^J06VMfirceloiwzNun^^sdaMofais

20t4003Qd9MArc«lcLuiZNuniisdoMaf&GS

201400306QMorueloLuizNunesdeMorties

»201lOO.^OBSMatceluLuizNunesdeM(>r?ie?^

CEPROMAT

QTO1PROTTÍPO1DATA

0,5279541(:MP21/05/2014

1.52176S9£MP23/04/2014

1Ü1U365<J£MP25/02/2014

O.S279643SMP26/05/2014

1.5226714fcMP28/04/2014

0.5190772EMP07/04/2014

05328556EMP11/06/2014

4,0100526EMP26^)2/2014

05340667EMP25/06/2014

4,5161642EMP03/04/2014

2,0107206EMP05/03*2014

3.063051EMP17/02/2014

4.023836nEMP23/U5/20I4

3.0B085EMP28/01/2014

OS201805EMP14/04/2014

0.593799EMP1Ô/02/2014

2.0291709EMP06/00/2014

4.079988EMP19/02/2014

6067920EMP21/02i2014

407S??5EMP17/02/2014

4,03330»SEMP11/06«)14

1,0241429EMPOSAlS/2014

15247134EMPOG/06/2014

20190671EMP07/04/2014

0580349EMP14'02/2014

0,5

0,580349

2,0264949EMP14/06/2014

Ü.590317EMP19/02/2014

0590317

Ob90317

o.r>2^1129tMP^^'05/2014

101010001140005169

10101000t1400Ü3951

101010001140002341

101010001140005197

101010001140004141

101010001140003611

101010001140005499

101010001140002384

101010001140005604

101010001140003399

101010001140002538

101010001140001817

101010001140005081

10101000114Ü00Q306

101010001140003739

101010001140002201

101010001140005431

101010001140001943

101010001140002244

101010001140001633

1010^0001140005545

10101000114000442S

101010001140004670

10)010001140003õSã

101010001140001973

101010001140004891

101010001140002023

igi010OQ114POÜS?7S

DOCUMENTO

>AL0R1UOIDTUO

125.0010101000114000653303^06/2014

375.0010101000114000438528/Ü4r2014

250,0010101000114000213327/02/2014

125.0010101000114000654603/06/2014

375.0010101000114000448930/04/2014

125.001U101000114000447016/04.-2014

125.0010101000114000695316A)6/2014

1.000.001010100011400021640&03/2014

100.0010101000114000773907/07/2014

2,025.0010101000114000357104/04/2014

700.0010101000114000223007/03OT14

1.35Ü»W>1010100011400014b518/02/2014

I.BOO.Ofl10101000114000631723/Ü5/2014

1.350.ü()10101000114000024631/01/^014

100,0010101000114000405515/04/2014

100.0010101000114000190025/02/2014

500.0010101000114000684611/06/2014

1000.0010101000114000182124/02/2014

1800,0010101000114000200125ftJ2/20l4

V200.001010100011400014711&f02/2014

1.200,0010101000114000705425f0&?014

250,00101010001140005Q1907/05/2014

375,0010101000114000575220«>&?014

5000010101000114000338114/04/2014

126,0010101000114000166920.-02/7014

10101000114000167620/02/2014

10101000114000205226/02/2014

500,00tOlO1000114000607422/05/7014

125.00to101VW114000206026/02/2014

TOlOlUOül14000187020/02/2014

101010001IdOOOl76570/02/2014

t2Í,U010101000114000666109/06/2014

15/07/201411:21

125.0010101000114000945«

375,00101010001140005657

250,0010101000114U002626

125.00101010001140000423

375.00101Ü10001140006064

125.00101010Ü01140005086

126.00101010001140010049

1.000,001Dl010001140002660

100,00

2.02S.0Ü101010001140004677

7004»101O10001140002992

1.350.001Q1010001140002135

1.600,00101010001140006249

1.350.001ü1ü100ü114Q00037l

100.00101010001140005444

100.00iniC>1í)00114l>Ü02?72

500.00101010001140001^03

1.000.0010101000n4000223;?

1300,00101010001140002313

1200.00101010001140002496

J^.OO,101010001140010219

250,00101010001140006:^19

37S.OO101010001140007791

500.00lOIfllOOOlU00051D3

1010tOOOM4000253'l

101010001T40U08044

101010001140(K}24tt8

1010100CI1140009S47

PERÍODOVIAGEM

saídarRETORN
0RD6MSERVIÇO

N«OSI

03/06/201421/05/201421/05/201410101.0001.14.000112-9SIM

29/04/201423/04/201424/04/2014101010001,14.üOOOftl.5SIM

06/03/201426/02/201427/02/201410101.0001.14,000043-2SIM

03/06/201426fl)5/20142firt>5í?01410101.000114.000111^SIM

30/04/201429/04/201401/05/201410101.000114000084.1SIM

18/04/2014

16W/2014

0ar03/2014

04/04/2014

07/03/2014

21/02/2014

23fl35/2014

31/01/2014

15/04/2014

25/02/2014

11/06/2014

24/02/2014

25/02/2014

2&'02/2014

25«)6/20Ü

07/0&r20l4

20105/2014

14/04/2014

26/02/2014

22rtJ5/20I4

26/02/7014

OàtM/201409/04/2014101010001,14000075-0SiM

13/06/m413r0e/2014101010001,14000121<6SIM

0&03/Z)141&C3'2Ü14101010001.14.000044-0SIM

2S/06/201425/06/2014101010001.14.000126-9NÃO

06/04/201412/04/201410101,000114.000064-5SIM

05/03/201406/03/201410101,000114.000045-951U

16^2/201421/02/2014101010001.14000021-1SIM

27/05/201431/05/201410101«>01,14000110-2SiM

29/01/201401/02/201410101.0001.14,000004-1SIM

14/04/2014

20/02^014

Oa/G6C014

06/03/2014

22A12/2D14

05/03/2014

I3«)t70l4

14/04/201410101.0001.14.000073-4SIM

20/02/2U141Q101.0001.1d.000040-6SIM

10/06/201410101.0001,14.000110-6SIM

10/ü3r^Q1410101ÜOÜ11d.000029-7SIM

10/03/2014101010001,14.000041-6NAO

09<k3/2014

5^5^/2014-
10101OUÜ1,14000023.6

tOlDI000114000123-4

0S0&201406/05/701410101000114,000093-9SIM

07/05/201408/05/201410101000114000105-6SIM

09,ti4/201411/04/201410101000114.000065-3SIM

T4^02/201414/02/201410101.OOOl14OÜ00262SIM

14/02/201414^)2/2014101010001U000026.?SIM

14.'02'201414/D2.'20t410101000114.000026.?SIM

14/05<Ç01416/0Ô/201410101OOOtT40O0IO9-9SIM

20/02/201420/02/20141U101.000114.000033-5SIM

20.'02/201420/02/201410101.000114Ü00033.0SIM

20/02/201420/02/2Q141010101)0114ÜÜOU33.5SIM

2Z'05/201422/05/201410101.000114.01)01lÜ-75<M

Pnoina?cIg4
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'CódigodaUnidadeOrçamentáriaiguala10101
'DatadoDocumentomaioriguala01/01/2014

CREDOR

N<HilEPROTTIPOIDATA

POCUMEWTO

UQ

PERiOOOVIAGEM

SAlDAThETORNO
OROEMSeRVIÇO

N«osr

2014003089Mftrr4fioLUIZNun^vCeMoraes)03£4122BMP30/06/2014101010001140005790250,001010100011400Q775507/07/2014250.0030/06/2014Ü1/Ü7/2014101010001.14.000128.5nAo

20n4G67741MsrnoBnjnoXavier
QqLirT>A

2.0107206EMP05/03/201410I010Ü0114(XX12554600,0010101000114000225707/03/2014600,0010101000114000307707/03/201405/03/201406/03/201410101.0001.14000047-6SIM

2000146159Ror^»nSilva3521B&44EMP07/05/20141010100011400044681050,0010101000114000507812/05/20141.050,0010101000114000696112/0S'201419/05/201422/ÜS/201410101.0001,14.000006-3SIM

200407ÍI7<>nMiimcArfoK3,5260481EMP14/0S/20141010100011400046211Ü50.0010101000114000550716A55/i'Ü141.050,00101010O0114ÜOÜ74B11C/05/201420/05/201423/05/201410101.0001.14.000104.fiSIM

200402^700MururAifui4.079980EMP19/02/20141010100011400019651.200,0010101000114000177320/02/20141200.0010101000114000226724/02/201406/03/201410/03/201410101.000114.000030'0SIM

2004029700MunirAifOK3.0^50459EMP25«)3/2014101010001140003178900.0010101000114000340727/03/2014500.0010101000114000452931/03/201402-04/2014OS/04/2014101010001.14000059-9SIM

201HW3126PauloRogO<ioLcrrosMelode
Meoetes

2.0104513EMP11W3/2014101010001140002694900,0010101000114000250614/03«)14900.0010101000114000350614/03/201417/03/201419/03/201410101.000114000050-5KAO

^2000041Ü5&RobertoTâdeuVa2Cxjrvo3059727EMP11/02/20141010100011400014691.050.0010101000114000090412/02/20141OSO.UO101010001140001090mz^ou19/02/201422/02/201410101.000114.000013-0SIM

'''*-»»20000410S5f^oburteTaüouVazCixvoOSSB79EMP14/01^014101010001140000292150.0010101000114000023631/01/2014150.00iaiófC001140M1UiJ1/Ü1/ZU14Tm^tSTT'14/01/201410101.0001.14.00Ü003-3SIW

20DC0410SSRobmloTodeuVazCurvoOS5379EMP14/01/20141010100011400021711SÚ.0010101000114000194325/02/2014150.0010101000114000232125/02ri01414/01/201414/01/2014101010001,14,000037.8SIM

*^2000041056RobflrtoTèideuVaz2.0251J475EMP14/05/2014101010001140004611600,0010101000114000551516/05/2014600,00101010001141)00751116/Ü5ri?01416fl35/?01418/05/201410101.0001.14000103-1SIM

•^2000041065RoíJerioTodeuVazCurvô2.0200628EMP23/04/2014101010001140003909700,0010101000114000426424/04/2014700,0010101000114000598324/04/201427/04/201420/04/201410101,0001,14,000078-5SIM

2013075841RodrigoDommgusCunha0.5184104EMP03/04/2014101010001140003704100,001Q1Ü100011400040S115/04/2014100,0010101000114000551715/04/201403/04/201403/04/201410101,0001,14,000070-1SíM

2013075K41RddnyoDomingosCunha1.5242O07CMP06/05/2014101010001140004409300,0010101000114000500007/05/2014300,0010101000114000628907/05/201406/05/201408/0S/201410101,0001,14.000089-0SfM

2013075841Rodn^onoming<>sCunha0.52S7463EMPOS/OS/2014101010001140004522100,001010100011400Q525612/OW014100,0010101000114000706412/05/201409/05/201409/OS/2O14(0101.000114.000096-1SIM

2013075841RodrigoDomingosCunha0.5320862EMP10/06/20141010100011400(»502100,00101010001140(X)69611G/06/2014100.0010101000114001003016ir06/201411/06/201411/06/201410101.000114000122-6SIM

2013075841KotfoQODomin90&CunhaVO73476EMP12/02/2014101010001140CÚ1625200,001010100011400014631MJ2/2014700,0010101000114000211S»21/02/201412/02/201413IV2/201410101000114000022-1SIM

2013075841RodrigoDonen^osCunha2.561983EMP14/02/2014101010001140002163500.0010101000114000191925/02/2014&0U.00101010CO114000236425/02/201417/02/201419/02/201410101.CC0114000034-3SIM

2013D7&841RodngoDorungosCur^2.0137037EMP17/03/2014101010001140002664400.0010101000114000277118/03/2014400.0010101000114000395616/03/201419/03/201421/03/201410101.000114.000056^srM

2U1307S841Kcj0"9t>Curttca1.0137054EMP17/03/7014101010001140002872200,00101010001140002761l&03/7{)t4200.0010101000114000393118/03/201417/Ü3/20141&03/201410101.000114000057-2SIM

2013D7S&41RodrigoDofTBtKfo^Cunha0.5274956EMP19/05/2014101010001140006286lOíJ.OO10101000114000667809/06/2014100.00101010001140009571Otí/Ob/201419/05/201419/0&2014101010001.14000114-5SIM

2013Ü75841RodngoOoiTiirigc>!%Cunha10ISS91SEMP20/03/2014101010001140003364200.0010101000114000352001/04/2014200.0010101000114000461601/04f201421/03/201422/03/20M101010001.14.U00060-2SIM

2013075841KcKJrigoOümmgoíiCunha1036639EWP24/01/2014101010001140000233200,00101010001140M004130/01/2014200.0010101000114000019130/01/201427/01/201428/01/201410101.0001140ÜÜÜ07-ÍÍSIM

20Q7045i3f.3RodrigoOiivsiradoAfrudaesáV53fí0H13EMP04/07^2014101010001140005898450.001010100011400Q778108/Ü7/2014450.0014/07/201413/07/^01410101000114000129-3NAO

2007045S53RpQrigu0))ve<ri9deArrudaesá102M027EMP05/06/2014101010001140004271300,001010100011400048S8OG/05/2014300.001010100011400062110(>/05/201406^)5/201409/05/201410101.0í)0114.000067-4SIM

2007045563RodrigoOliveiracMA/rudae0.5167695EMP07/04/2014101010001140003763125.0010101000114000403915/04/2014125,0010101000114000537115/04/201409/04/201409^4/2014101Ü1.0WM14ÜÜÜ06/-1SIM

2007045S53RodrigoOliveiriideAm»daev0.5211027EMP07/05/2014101010001140004441150.0010101000114000503507/05/2014150.0010101000114000623807/05/201408/05/201409/05/201410101.000114000095-5SIM

2007(U5551RodrigoOJiveirsdtfArrvdâesA15&4452EMP11/02/2014101010001140001477450.001010100011400009201?itl2/2014450.0010101000114000277112/02/2014iarOZ'201419^32/2014101010001MOOOOlWSIM

^2007046553RodiigoOlivciredeA;ru<ne10261069EMP12/05/2014101010001140G04&73250.0010101000114000&43416«5/?01425C.0C101010001140007447ISTISOTU12«>&'201413/06/201410101.000114000101-3SIM

2007045S53RodiigoOivefradeArrvdâesa155445213CV1ifOl«í14101010001140000026-450.0010101000114000032012/02/3014450.00101010001I4D00277112/02/201418/02/201419/02/201410101.0C01.14000016-7SIM

*^<^2007045553KrK]r>guCM^veir^A?fudaesa,Cb273239EMP2lrOS/2Ut4T01010001140004840760.0010101000114000626023/05/2014750.0010101000114000828121/05/201405/06/201407/06/701410101C00114000108-0SIM

2007045552HodngoOi»veir^A-njOuesâ1533191EMP22/01/3Q14101OIÜO01140000268375,(KJ1010100011400000253a'UlJ2014375.0010101000114000016730/01/201423/01/201424/01/2014101010001.140ÜlK>Ü2-5SIM

20Q7CW24fK)Ruuut»DosSantosLeile2.S22d.S33EMP06^5/2014101010001140004263B2500101010001140004S0106/05/?OM825.0010101000114000622106/05/201407/05/201409/0S/20T410101.0001.140OO0í)O-4SIM

200704240»RoHrtii»DosSanlc^Leiiey.5S6500EMP17/02/2014101010001140001609025.00iüio:nnaii4oooi44VlttA)2/2014825,00101oionni14000219421/02/201419/02701421/02/201410101.00Ü1.14000020-3a\M

20130Í9MHSiirMjd)Oiuf;BaL^st.iVdeliaOS90320EMP19/02/2014101010001U0002015125,001010100011400017672a'02/?01412b00101010^114000206220/02'?01420/02/201420/02^^01410101.0001.14.000032-7SIM

?004n364n:iShvioJefnrfto»deSanUine163208/EMP27/01/201110101ÜOaiMOOü0713575.001010inüü114[>ü00343ü;í/02'?014G76.UO101010001140000515Oi/02/20142R/01/201425M;1/201410101.0001.14OOÜÜIO-fiSIM

2013046094ThHAfjoWrtíjnrihrtPeL"n34.07998?RMP13/02/2014i<)ininoai*4in\^igoô1OOÜ.OOlOIOlfHlO1140001811?d;02/20141000,0010101000114000222424^07/201406/03/201410/03/201410101000114000027-0SIM

CEPROMAT15/07/201411:21Páoina3de4
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NOMEQTDPROT

OOCUMENTO

UQ

PgftiOPOV)A6£M

SAiOATRSTORN
ORD£MSERVIC

N*OS

^13085261VaAerJo&«daCosiaOS328991EMP01/07/20141010100011400DS960100,0010101000114000607711/07/2014too.oo13/06/201413/06/201410101.0001.14.000131-6NÃO

201308&261VallerJcsàddCo^Ui0.5S4263EMP03/020014101010001140002147100.0010101000114000193525/02/2014100.0010101000114000233125rtJ2«>i404/02>20*404/02/701410101000114.000036-1SIM

20130aS261VanerJvsédaC09i40.5163973EMPOVOif20UtOlO10001140003941100.0010101000114000435726/04/2014100,0010101000114000559229/04/201403/04/201403/04/201410101.0001.14.000079-3SIM

20130a52$1VaJi«rJo&éCostt1.5245911EMP06^5/2014101010001140004514300.0010101000114000508612/D5/2014300.0010101000114000707212»5«>«07/05/201408/05/201410101.0001.14.000097*1SIM

?t)1308&?61VnRcJn«AdnCosta0.9PMPQ&K/20U101010001140005456100.0010101000114000690211/06/2014100.0010101000114000986111/06/201406/06/20140e.'06.'20l410101.0001.14.000120-1SIM

2013065261JusédaCo&ia1.019102aEMP07/OÍ/20U!01010001140003674200,0010101000114000369114/04/2014200.0010101000114000532014/04/201409/04/201410/04/201410101.0001.14,000066-6SIM

20130$&2&1VAB«fJúièdftCosta2576MSEMP14A)?C0141010100011400021BI500,0010101000114000192725/02/2014500.001010100011400023562592/201417/02/201419/02/2014101010001.14000036-6SIM

201908S261vane;JüsédaCo^2S201121EMP14/04/2014101010001140003933500.0010101000114000434928/04/2014500.0010101000114000560623/04/201414/04/701416/01/201410101.000114000062-3SIM

201308S261VdRe*Jo&ôrtitCosW2.02G4d42EMP14/05/2014101010001140004603400.0010101000114000552316/05/2014400,0010101000114000752616rt)5C0l414/05/201416jT)5/201410101000114000102-1SIM

2013085261VdftefJo$édaCosuOS137391EMP17/03J20I4101010001140002680100.0010101CTO114000275318/03/2014100.001010100011400039641a/03/20141X'03/201417/03/201410101.000114000056-4SIM

?0130&S261VaRerJomOaCo&ta0.&2/4306EMP19/05/2014101010001140005367100.0010101000114000681311/06/2014100.0010101000114000967311/06/201419/05/201419/ÜÔ/2014101010001.14000115-3SIM

201308S261VdíTtfJosédaCostA1.0EMP20/03/2014101010001140003356200.0010101000114000353901/04/2014200.001010100011400045D601/04/201424A33/201425/03/2014101010001.14.000061<0SiM

201308&261VaRefJusádaCostaX.BEMP22W/20T4101010001140004156300.0010101000114000467530/04/20143000010101000114000610630/04r^01422A^/201424/04r^í01410101000114.0000654SIM

20I3Q85261VanefJosédaCoaia1.036637EMP24/01/2014101010001140000314200^10101000114000020331/01/20142000010101000114000031031/01/201427/01/201428/01/201410101.0001.14.000005-1SIM

2Ü130ÔS?b1VattofJosddaCostali225716EMP2WW/20U101010001140004166300.0010101000114000466730/04/2014300.0010101000114000607C29/04/201401/05.701410101.0001.14.000066-6SIM

2007007600WaíumirAogustoBonahoDiob1.0S486.ÍEMP03W/2014101U10001140001094250.001010100011400007340&'02/20142S0.0l>10101000114000095705/02/201404/02«01405rtí2/20l4101010001.14.000011-4Sim

2007007600Wat(flnvtAugusiofiofradioDias1.0190767EMP07/04/2014101010001140003690250.0010101000114000407115/04/2014250,0010101000114000541115/04/201409/Q4r^01410/04/701410101.0001.14.000071-8SIM

2007007600Auiju;^(0&ü.'IktlfK>Oia»0.5203405EMP!4/04/20M101010001140003968125.0010101000114000437328/04/2014125,0010101000114000506529/04/201414/04/201414/04/201410101.0001.14000060-7SIM

20070Ü760UWaiUiriurAuguSIüBormihDDiaa1.01&5&62EMP20/03/2014101010001140003348250,0010101000114000354701/04^2014250,001010100U114000463401/04/VÜ1424/03/201425/03/701410101.0001,14.000062-9SIM

7007007600WaltamirAugustoBorralhoDia^1.036630EMP24/Ü1/2014101010001140C00241250.0010101000114000003330/01r^o14250.001Ú101000114000017530/01/201427/01C^OI42a/0ir20M10101.000114.000006-8SIM

2007007600WallMinipAugu«(oGwralfvoDiiis1.0t03C^5EMP25/02/2014101010001140002333250.0010101000114000214127/02/2014250.Ü010101000114000280106/03/201426/02/201427/02/201410101.0001.14.000042-ISIM

2007007600Wait^mrpAu^u&lciSotralhuDias1.03537MEMP30/06/2014101010001140005812260,0010101000114000774707/07/2014250,0íJ30/06/201401/07/201410101.0001.14,000127-7NÃO

2Q14ÜQ06C7WealeyKeKreFerreiraBuldno3.51683UEMP02/04/2014101010001140003380875.0010101000114000356304/04/2014876,0010101000114000471504/04/201403/04/201426/ÍJ4/?Ü1410101.0001.14.0000P3-7SIM

2Q14000667WesietyKeiveKarreiriião<9Ítm4.6223116EMP02/05/20>41010100011400043601.125,0010101000114000496507/05/20141,125.0010101000114000641607/05/201402/05/201430/05/201410101.00U114.000091-2NÃO

2014000667WesieyKoivuFerroiraBolalho4.060833KMP05/02/2014101Ú100011400021981.000,0010101000114000204425/02/20141.ü00,0010101000114000245325/02/2014OG/02/201427/02r2014101010001.14,000039-4SIM

2014000667WsskfyKtfivftFerreuaFíolalho4.0118150EMP06/03/20141010100011400026861.000.00101Ü1000114000249414/03/20141.000.001010100011400034Ü714/03/201406/03r20142«/ÜJ/2Ü1410101.0001.14000049-1SIM

20M0Q0667WuaU^ypHiruiN)Ro(»llui3.6310(i6eFMP09/00/2014101010001140005375675,0010101000114000082111/06/2014875,0010101000114000dí>4011/00/1^014O5/0Cr^01427/t)<>/2014101010001.14000116-1NÃO

7014000667WesioyKefveFerri^râDolelho1.014264EMP16/01/2014101010001140001507250,0010101000114000108013/02/2014250.0010101000114000131713/02/201416/01^01417/01/2014101D10001.14000019-1SIM

2014000627WoslHyKwtvdFonoifRRQif<|[)Q1.0•J4í)í^7EMP22/01/201410101Ü0011400Ü1426250.00miO1OOO1140DOn91212^02/2014250,00101Ü1000114Ü00107412/02/201423/01/201424/01/201410101,0001.1400D01Ü-1S1M

2014000667Wesi0VKolvoVnntiit»Botelho1.0mmFMP29/01/2014101010001140002155250,001010H)0Q1t4a00203ü25/02/2014250,0010101000114000243725/02/2014.10/01/201431/01/201410101000114000035-1S)M

TOTALUOi67.375,00

OseiiTuenhcosf>òcon^Utriiim»RoruMK^naapurlir<ivrnHnrlAinf.iuHÍK^4aLIO.ArnO/ii}ua9i«ss«>HrncMnn(»rior«!s

CEPROMAT15/07/201411;21Páaina:dde4


